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Pleno

Decisão

Processo nº 7713/2022 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de Tuntum/MA
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Representado: Fernando Portela Teles Pessoa (Prefeito de Tuntum/MA)
Procuradoresconstituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto (OAB/MA 14136), Gabriel Guerra Amorim de
Souza (OAB/MA nº 25734), Heloísa Aragão de Oliveira Costa (OAB/MA nº 10045) e Luis Henrique de
Oliveira Brito (OAB/MA 21959)|
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Irregularidades na concessão de diárias. Conversão em tomada de contas especial.
DECISÃO PL-TCE N° 128/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de processo de representação formulada pelo Ministério
Público de Contas, subscrita pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, através da qual noticia
irregularidades na concessão e pagamentos de diárias aos servidores públicos municipais de Tuntum/MA, de
responsabilidade do Senhor Fernando Portela Teles Pessoa, Prefeito daquela municipalidade, exercício
financeiro de 2022, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento nos arts. 1°, XX e XXII, e 43, VII, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 5339/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
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Público de Contas:
a) conhecer da presente Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, conforme disposto nos
arts. 41 e 43 da Lei Estadual n° 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) converter estes autos em tomada de contas especial, na forma do art. 52 da Lei Estadual n° 8.258/2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão);
c) encaminhar os autos à Gerência de Fiscalização 3 (GEFIS3) para proceda à quantificação do dano ao erário e
definição das respectivas responsabilidades.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 7831/2025 TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2019
Órgão tomador: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar do Maranhão (SAF)
Entidade beneficiada: Associação Brasileira para o Desenvolvimento (ABMINAS)
Responsável: José Fábio Sousa Barros (Presidente)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas Especial instaurada ante a não prestação de contas dos recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar do Maranhão (SAF) à Associação Brasileira para o
Desenvolvimento (ABMINAS). Valor histórico abaixo do valor de alçada. Contas do órgão estadual já
definitivamente julgadas. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE N° 133/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Agricultura Familiar do Maranhão (SAF), por intermédio da Senhora Wilmara Marinho Penha
Rodrigues (Presidente da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial), no exercício financeiro de
2019, em razão da não prestação de contas dos recursos repassados à Associação Brasileira para o
Desenvolvimento (ABMINAS), representada pelo Senhor José Fábio Sousa Barros (Presidente), para
implementação de tecnologia social de acesso à água para produção, no montante de R$ 249.425,91 (duzentos e
quarentae nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos), os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, decidem arquivar a presente tomada de
contas especial, sem o cancelamento do débito, em virtude de o dano ao erário ser inferior ao valor de alçada e
as contas do órgão tomador já terem sido definitivamente julgadas.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2445/2025 - TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Exercício financeiro: 2025
Requerente: SIEG Especialista em Licitações (CNPJ nº 06.213.683/0001-41)
Entidade: Município de Governador Eugênio Barros
Responsável: Francisco Carneiro Ribeiro (Prefeito)
Advogado: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Conhecimento. Improcedência dos fatos noticiados. Perda do objeto. Arquivamento.
DECISÃO PL-TCE Nº 132/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de comunicação, via e-mail, feita pela Empresa SIEG
Especialista em Licitações (CNPJ nº 06.213.683/0001-41), noticiando atos e fatos administrativos que
indicariam suposta falta de publicidade e transparência em relação à disponibilização do Edital do Pregão
Eletrôniconº 11/2025, promovido pelo Município de Governador Eugênio Barros/MA, cujo objeto era o registro
de preços para a contratação de empresa especializada em fornecimento de material de expediente, DECIDEM
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, com fulcro artigo
50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, à unanimidade, de acordo com o relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 12.617/2025 do Ministério Público de Contas:
a) arquivar este requerimento, visto que a petição não contém fundamentos objetivos suficientes para a
impugnação dos termos do edital ou para a concessão da medida cautelar de suspensão do Pregão Eletrônico nº
11/2025, resultando na perda superveniente do objeto, com base no artigo 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005,
após a devida comunicação ao interessado;
b) juntar cópia dos autos às contas anuais do responsável pela administração do Município de Governador
Eugênio Barros, exercício financeiro de 2025, para análise dos fatos noticiados em conjunto com os demais atos
de gestão.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 216/2025 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2023
Entidade Concedente: Secretaria de Estado de Saúde do Maranhão
Gestor: Tiago José Mendes Fernandes (Secretário de Estado)
Entidade Convenente: Município de Coelho Neto/MA
Responsável: Bruno José Almeida e Silva (Prefeito)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Perda do objeto. Arquivamento.
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DECISÃO PL-TCE N° 131/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de acompanhamento de tomada de contas especial
instaurada pela Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão, por intermédio do Senhor Tiago José Mendes
Fernandes(Secretário de Estado), em razão da omissão no dever de prestar contas da Portaria Fundo a Fundo n°
979/2023/SES, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da SES, e o Município de Coelho Neto,
exercício financeiro de 2023, que teve como objeto o custeio de ação de assistência à saúde para a Unidade de
Pronto Atendimento - UPA PORTE I e resultou em dano ao erário no valor histórico de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 25 da Lei Orgânica do TCE/MA, reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3786/2025/GPROC1/JCV, determinar o
arquivamento dos autos, em razão da perda do objeto.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3466/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: Núcleo de Fiscalização 1 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Representado: Prefeitura Municipal de Arame/MA
Responsável: Pedro Fernandes Ribeiro (Prefeito)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Ausência de publicação e envio intempestivo ao TCE/MA do Relatório de Gestão Fiscal do
1º quadrimestre de 2024. Processo continente já julgado (Proc. nº 7168/2024). Perda superveniente do
objeto. Conhecimento. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE N° 130/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação apresentada pelo Núcleo de Fiscalização
1 deste Tribunal em desfavor da Prefeitura Municipal de Arame/MA, de responsabilidade do Senhor Pedro
Fernandes Ribeiro (Prefeito), exercício financeiro de 2024, noticiando a ausência de publicação e o envio
intempestivo ao TCE/MA do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 1° quadrimestre de 2024, DECIDEM os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 41, caput, e 50, inciso I,
daLei Orgânica do TCE/MA, reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, contrariando o Parecer nº 12960/2025/GPROC3/PHAR, determinar o conhecimento da
Representação e arquivamento dos autos, em razão da perda superveniente do objeto.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº.: 4187/2025 - TCE/MA
Natureza: Representação
Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA
Exercício financeiro: 2025
Representante: Manoel Domingos Sousa Sampaio (Vereador).
Representado: Juscelino da Cruz Filgueira Júnior, Prefeito, CPF: 019.517.393-70 e Vanessa Alves de Souza
Filgueira, ex-Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, CPF: 040.362.813-05
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Representação. Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. Alegada utilização de redes sociais institucionais
e pessoais para autopromoção de agentes públicos. Suposta violação aos princípios da impessoalidade e da
moralidade administrativa. Matéria estranha à competência do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Ausência de correlação com aspectos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou
patrimonial, nos termos do art. 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA. Matéria afeta ao Poder Judiciário. Não
conhecimento da representação. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE N.º 135/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Senhor Manoel
Domingos Sousa Sampaio, Vereador do Município de Santa Luzia/MA, em face do Prefeito Municipal, Senhor
Juscelino da Cruz Filgueira Junior, e da Senhora Vanessa Alves de Souza Filgueira, ex-Secretária Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social no exercício financeiro de 2025, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e o art. 1º, inciso XXII, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do
relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 201/2026/GPROC4/DPS, decidem:
a) não conhecer a presente Representação, por não atendimento aos requisitos de admissibilidade previstos nos
arts.41 e 43, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), tendo em vista que a matéria nela tratada não se
insere no rol de competências estabelecido no art. 1º, da referida Lei Orgânica;
b)arquivar os autos, com fundamento no parágrafo único do art. 41 c/c parágrafo único do art. 43, ambos da Lei
Orgânica do TCE/MA;
d) dar ciência desta decisão ao Senhor Manoel Domingos Sousa Sampaio, ora representante e, também, aos
representados,o Senhor Juscelino da Cruz Filgueira, Prefeito, e a senhora Vanessa Alves de Souza Filgueira, ex-
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, por meio de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), José
de Ribamar Caldas Furtado e João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto
e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2044/2023-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Monitoramento
Exercício financeiro: 2021
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Entidade: Secretaria Municipal de Governo de Bequimão/MA
Responsáveis: João Batista Martins (Prefeito), CPF nº 329.267.743-20 e Ramone Luciana Santos Araújo Lopes
(Secretária Municipal de Saúde), CPF nº 008.192.253-12
Procuradores Constituídos: Não há
Objeto: Monitoramento do cumprimento da Decisão PL-TCE nº 603/2021, proferido nos autos do Processo nº
6179/2021.
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Fiscalização. Monitoramento. Cumprimento Decisão PL-TCE nº 603/2021, referente à Representação
(Processo nº 6179/2021). Secretaria Municipal de Governo de Bequimão/MA, de responsabilidade dos
gestores, João Batista Martins (Prefeito), e Ramone Luciana Santos Araújo Lopes (Secretária Municipal de
Saúde), exercício financeiro 2021. Conhecimento. Arquivamento por perda de objeto.

DECISÃO PL-TCE Nº 91/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Fiscalização, na modalidade monitoramento, instaurado
para verificar o cumprimento das determinações constantes na Decisão PL-TCE nº 603/2021, de 18/11/2022,
proferida nos autos da Representação nº 6179/2021, em face da Prefeitura Municipal de Bequimão/MA,
exercício financeiro 2021, que identificou graves irregularidades no procedimento licitatório Pregão Eletrônico
nº 02/2021, resultando em medida cautelar para suspensão do certame, assim como os demais atos dele
decorrente; os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, acolhendo do Parecer nº 724/2023/GPROC2/FGL do Ministério
Públicode Contas, nos termos do relatório e voto do Relator, decidem, com base no disposto no art. 1º, XXII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA):
a) determinar o arquivamento destes autos, com fulcro no art. 50, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA,
por considerar atendidas as determinações contidas na Decisão PL-TCE nº 603/2021, em face da revogação
voluntária do Pregão Eletrônico nº 002/2021 pela administração Municipal de Bequimão;
b) dar ciência do voto às partes, através da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva, e Flávia Gonzalez Leite (declarou- se impedida para discutir e
votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
NavaNeto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3416/2024-TCE/MA
Natureza: Representação, com pedido de medida cautelar
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2022
Representante: Ana Pereira Lima (Vereadora em exercício do município de Altamira do Maranhão/MA)
Representado: Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA
Responsáveis: Ileílda Morais da Silva Cutrim (Prefeita), CPF nº 807.038.793-91, Paulo Emílio Alves Ribeiro
(AutoridadeCompetente), CPF nº 269.662.553-00 e Raphael de Sousa Gonçalves (Agente de Contratação), CPF
nº 664.443.733-87
Procurador Constituído: James Henrique Martins (OAB/MA nº 16.869)
Objeto: Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 017/2022 e contratos decorrentes.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Representação. Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA. Supostas irregularidades na condução
do Pregão Eletrônico nº 017/2022 e nos contratos dele decorrentes, cujo objeto refere-se à terceirização de
mão de obra. Exercício financeiro 2022. Conhecimento. Improcedência. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 97/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação, com pedido de medida cautelar, interposta
pela vereadora em exercício, Sra. Ana Pereira Lima, em face da Prefeitura Municipal de Altamira do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2022, de responsabilidade da Sra. Ileílda Morais da Silva Cutrim
(Prefeita), do Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro (Autoridade Competente) e do Sr. Raphael de Sousa Gonçalves
(Agente de Contratação), noticiando supostas irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 017/2022 e
noscontratos dele decorrentes, cujo objeto refere-se à terceirização de mão de obra; os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, acolhendo o Parecer nº 12846/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, nos termos
do relatório e voto do Relator, decidem, com base no disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA):
a) conhecer a representação por preencher os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 40 a 43 da Lei
Orgânica deste Tribunal (Lei nº 8.258/2005);
b) indeferir o pedido de medida cautelar, ante a ausência dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora, e pela perda de objeto da presente representação;
c) no mérito, julgar improcedente a Representação, acolhendo as razões de defesa apresentadas pela Sra. Ileílda
Morais da Silva Cutrim, ante a insubsistência das alegações da representante, em razão da comprovação da
realização dos atos de publicidade exigidos, e esclarecimentos quanto a regularidade dos pagamentos e da
execução contratual vinculados ao Pregão Eletrônico nº 017/2022;
d) determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) deste Tribunal que providencie o
arquivamento destes autos, com fulcro no art. 50, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA;
e) dar ciência às partes, através da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva, e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1148/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Membro da rede de controle
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão - MPC/MA
Representado: Prefeitura Municipal de Cajari/MA
Responsável: Constâncio Alessanco Coelho de Souza (Prefeito), CPF nº 975.204.383-68
Procuradores Constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499) e Ludmila Rufino
Borges Santos (OAB/MA nº 17.241)
Objeto: Suposta infração ao art. 22, parágrafo único, da LRF, Admissão de pessoal acima do limite prudencial.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação. Município de Cajari/MA. Suposta admissão de pessoal com despesa acima do limite
prudencial da LRF. Divergência de dados no SICONFI. Comprovação de cumprimento dos limites legais
nas contas anuais. Exercício financeiro de 2023. Conhecimento. Improcedência. Arquivamento.
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DECISÃO PL-TCE Nº 93/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a representação, com pedido de medida cautelar, interposta
pelo Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão (MPC/MA), em face da Prefeitura Municipal de
Cajari/MAe de seu gestor Senhor Constâncio Alessanco Coelho de Souza, acerca de supostas irregularidades na
admissão de servidores durante o exercício financeiro de 2023; os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
acolhendo o Parecer nº 13019/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, nos termos do relatório e
voto do Relator, decidem, com base no disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA):
a) conhecer a representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 43, VII, da
Lei nº 8.258/2005;
b) no mérito, julgar improcedente a Representação, acolhendo as razões de defesa apresentadas pelo Sr.
ConstâncioAlessanco Coelho de Souza, ante a comprovação de que o Município de Cajari não excedeu o limite
prudencial de despesa com pessoal no exercício de 2023, afastando as vedações do art. 22 da LRF;
c) determinar ao atual gestor do Município de Cajari que adote providências para garantir que os dados
informados ao Sistema SICONFI/Tesouro Nacional guardem estrita conformidade com as informações
constantes nas prestações de contas enviadas a este Tribunal, evitando divergências que comprometam a
transparência fiscal;
d) determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) deste Tribunal que providencie o
arquivamento destes autos, com fulcro no art. 50, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA, em razão da
improcedência da presente representação;
e) dar ciência, através da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva, e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2164/2020-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2020
Representante: Cidadão, via canal Ouvidoria
Representado: Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsável: Rivaldo Pereira Santos (Presidente), CPF nº 002.646.197-81
Procurador Constituído: Não há
Objeto: Suposto descumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e à Lei de Acesso à Informação
(LAI), pela ausência de divulgação de informações de interesse público no Portal da Transparência do Poder
Legislativo Municipal.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação. Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA. Suposto descumprimento à Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), e à Lei de Acesso à Informação (LAI), pela ausência de divulgação de
informações de interesse público no Portal da Transparência do Poder Legislativo Municipal. Exercício
financeiro de 2020. Conhecimento. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 90/2026



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 10 de 162

                                             

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Denúncia, autuada equivocadamente como Representação,
formulada por cidadão, através do canal Ouvidoria, em desfavor da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Pindaré/MA, sob a responsabilidade do Sr. Rivaldo Pereira Santos (Presidente), exercício financeiro de 2020,
relatando irregularidades no Portal da Transparência do Poder Legislativo Municipal, especificamente quanto à
indisponibilidade de informações sobre receitas arrecadadas e despesas, em suposta afronta à Lei de
ResponsabilidadeFiscal (LRF) e à Lei de Acesso à Informação (LAI); os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
acolhendo o Parecer nº 4608/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, nos termos do relatório e
voto do Relator, decidem, com base no disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA):
a)conhecer a representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 43 da Lei nº
8.258/2005;
b) determinar a conversão da Natureza processual dos presentes autos para Denúncia, nos termos do Regimento
Interno do TCE/MA, para fins de adequação formal;
c) determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) deste Tribunal que providencie o
arquivamento destes autos nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258/2005-LOTCE/MA, em virtude da
perda do objeto sancionatório decorrente do trânsito em julgado das Contas de Gestão da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Pindaré, exercício 2020 (Processo TCE/MA nº 1505/2021);
d) dar ciência às partes, através da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1121/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão - MPC/MA
Representado: Prefeitura Municipal de Bacuri/MA
Responsável: Washington Luís de Oliveira (Prefeito), CPF nº 425.175.323-20
Procurador Constituído: Não há
Objeto: Suposta infração ao art. 22, parágrafo único, da LRF, Admissão de pessoal, e pagamento de horas
extras, acima do limite prudencial.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação. Município de Bacuri/MA. Suposta admissão de pessoal, e pagamento de horas extra, com
despesa acima do limite prudencial da LRF. Exercício financeiro de 2023. Conhecimento. Improcedência.
Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 92/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação, com pedido de medida cautelar, interposta
pelo Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão (MPC/MA), em face da Prefeitura Municipal de
Bacuri/MAe de seu gestor, Senhor Washington Luís de Oliveira, acerca de supostas irregularidades na admissão
de servidores e pagamento de horas extras, estando acima do limite prudencial de despesa com pessoal. Na
gestão fiscal referente ao exercício de 2023; os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 3207/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem, com
base no disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA):
a) conhecer a representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 43, VII, da
Lei nº 8.258/2005;
b) no mérito, julgá-la improcedente, em razão de a irregularidade referente ao excesso de despesas com pessoal
ter sido considerada sanada no julgamento da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de
Bacuri/MA (Processo nº 3123/2024), mediante Relatório de Conclusão nº 7822/2025 e Parecer nº
5260/2025/GPROC4/DPS que, após as deduções legais das transferências federais (ACS, ACE e Piso da
Enfermagem), fixou o índice de pessoal em 52,48%, dentro do limite estabelecido no art. 20, III, ‘b’ da LRF;
c) determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) deste Tribunal que providencie o
arquivamento destes autos nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258/2005-LOTCE/MA, em razão da perda
de objeto da presente representação;
d) dar ciência às partes, através da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3430/2024 - TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Acompanhamento da gestão fiscal
Exercício Financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Colinas/MA
Responsável: Josei Rego Ribeiro, Prefeito, CPF: 271.002.943-04
Procuradores Constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Acompanhamento da gestão fiscal. Relatórios de gestão fiscal e relatórios resumidos de execução
orçamentária. Publicação e remessa tempestivas. Transparência fiscal. Irregularidades formais sem
superação de limites da LRF. Recomendações e determinações. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 194/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Fiscalização, na modalidade acompanhamento da gestão
fiscal da Prefeitura Municipal de Nova Colinas/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, de
responsabilidade do Sr. Josei Rego Ribeiro (Prefeito Municipal). O acompanhamento foi executado pela
Unidade Técnica competente, resultando no Relatório de Acompanhamento nº 230/2025 – GEFIS 1/Líder 3, o
qual examinou a execução orçamentária e fiscal referente ao exercício de 2024, com consolidação de
informações até o início de 2025, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, inciso XV, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária de
pleno,por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 11046/2025 –
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
I – Conhecer o Acompanhamento da Gestão Fiscal, por atender às exigências formais previstas nos arts. 1º, 33,
45,118 e 120 da Lei Orgânica do TCE/MA, no art. 153 e art. 157 do Regimento Interno, e nos arts. 4º, 5º e 8º da
IN TCE/MA nº 60/2020, prosseguindo-se com a análise de mérito;
II – Determinar ao Prefeito Municipal de Nova Colinas/MA, Senhor Josei Rego Ribeiro, com fundamento nos
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arts. 33, 45 e 67, VIII, da Lei Orgânica do TCE/MA, que adote, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências
necessárias para o saneamento das impropriedades identificadas, especialmente:
a) Regularizar a publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF's) do 2º e 3º Quadrimestres/2024, inserindo
no Sistema SICONFI as respectivas datas de publicação, em cumprimento ao art. 55, §2º, da LC nº 101/2000 e
ao art. 8º, §§4º e 5º, da IN TCE/MA nº 60/2020;
b) Assegurar a tempestividade da remessa dos demonstrativos fiscais para este Tribunal, especialmente quanto
aoRGF do 3º Quadrimestre, observando as regras do art. 17 da IN TCE/MA nº 60/2020, que considera a data da
retificação como data efetiva de remessa;
c) Registrar, no Sistema SICONFI, as datas de publicação dos RREOs do 1º ao 4º Bimestres/2024, em
cumprimento ao art. 52 da LC nº 101/2000 e ao art. 8º da IN TCE/MA nº 60/2020;
d)Aprimorar os mecanismos internos de gestão fiscal, assegurando conformidade permanente com os princípios
da transparência, publicidade e responsabilidade fiscal, previstos nos arts. 48, 48-A e 50 da LC nº 101/2000;
e) Implementar medidas concretas para elevar o nível de transparência ativa do Município, atualmente
classificado com 36,43%, atendendo às exigências mínimas da IN TCE/MA nº 81/2024, especialmente aquelas
previstas no art. 8º, §1º (emissão de recomendações e eventual TAG).
III – Determinar à Unidade de Controle Interno do Município de Nova Colinas/MA que, nos termos do art. 74
da Constituição Federal, do art. 70 da Constituição Estadual, e dos arts. 33 e 45 da Lei Orgânica do TCE/MA,
apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório circunstanciado contendo:
a) descrição das providências adotadas para garantir a regularidade das publicações e remessas dos
demonstrativos fiscais;
b) plano de monitoramento contínuo para assegurar o cumprimento tempestivo das obrigações previstas na LRF
e nas instruções normativas deste Tribunal;
c) ações implementadas para aprimorar a transparência ativa conforme critérios da IN TCE/MA nº 81/2024.
IV – Determinar o arquivamento dos autos, após o cumprimento integral das deliberações constantes nesta
decisão e a devida certificação nos autos pela Unidade Técnica competente, nos termos do Regimento Interno
deste Tribunal, ressalvada a hipótese de interposição de recurso;
V - Dar ciência desta decisão por meio de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, nos termos do art. 29 da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 192/2024 – TCE/MA
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2022
Entidade denunciada: Município de Buriticupu/MA
Denunciante: manter sigilo
Responsáveis: João Carlos Teixeira da Silva (Prefeito), Afonso Barros Batista (Ordenador de Despesas e Chefe
de Gabinete), Josias da Silva Costa (Secretário de Obras e Urbanismo), Lucas Rafael da Conceição Pereira
(Fiscal do Contrato), Paulo Ricardo Lopes Paiva (Controlador Geral do Município) e os responsáveis legais da
empresa Roselia S. da Costa & Cia Ltda., CNPJ nº 09.579.987/0001-15
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Denúncia. Município de Buriticupu/MA. Execução contratual. Perfuração de poço tubular. Pagamento
integral sem comprovação da execução do objeto. Inspeção in loco constatou inexistência da obra no local
previsto. Possível dano ao erário. Conversão do processo em tomada de contas especial. Encaminhamento
dos autos à SEFIS para instrução.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 193/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de denúncia formulada em face da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, noticiando possíveis irregularidades na execução do Contrato nº 20220454/2022, decorrente da
Tomada de Preços nº 003/2022, cujo objeto consistia na perfuração de poço tubular no Bairro Sousalândia, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, à unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo integralmente as conclusões constantes do Relatório de
Fiscalização (Inspeção) nº 9318/2025-GEFIS1/LÍDER 4 e o Parecer nº 13017/2025-GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, com fundamento no art. 1º, incisos IV e XX, da Lei Estadual nº 8.258/2005,
decidem:
a) conhecer da presente denúncia, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) julgar procedentes os fatos denunciados, em razão das irregularidades constatadas na inspeção in loco
realizada pela unidade técnica;
c) determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) a conversão da presente denúncia em
processo de natureza “Tomada de Contas Especial”, espécie/subnatureza “Não comprovação da aplicação de
recursos”, com fundamento na Lei Orgânica do TCE/MA, na Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017 e na
Resolução TCE/MA nº 342/2021;
d)determinar que, após a formalização da conversão, a Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO)
encaminhe os autos à Secretaria de Fiscalização deste Tribunal (SEFIS), para instrução da tomada de contas
especial, devendo o relatório técnico ser elaborado com grau de detalhamento suficiente para subsidiar futura
citação dos responsáveis por este Gabinete, observando, especialmente:
d.1) a descrição detalhada dos fatos que deram origem ao dano, com indicação dos elementos probatórios que
evidenciem a inexecução do objeto contratual;
d.2) a identificação preliminar dos possíveis responsáveis, com a individualização inicial das condutas e a
indicação do nexo de causalidade em tese entre a conduta e o dano;
d.3) a análise das medidas administrativas eventualmente adotadas com vistas à elisão do dano, indicando sua
suficiência ou não;
d.4) a consolidação dos elementos técnicos necessários à formação de juízo quanto à ocorrência do dano ao
erário, com estimativa inicial do valor envolvido, quando possível, sem prejuízo de posterior quantificação
definitiva após o contraditório;
d.5) a organização dos elementos probatórios de forma clara e estruturada, de modo a viabilizar a adequada
delimitação das imputações a serem formuladas no ato citatório;
e) determinar que, concluída a instrução técnica, os autos retornem a este Gabinete para as providências
cabíveis;
f) determinar a ciência desta decisão aos interessados por meio de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 484/2022-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Monitoramento
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Exercício financeiro: 2021
Entidade: Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento de Santo Amaro do Maranhão/MA
Responsáveis: Leandro Oliveira da Silva (Prefeito), CPF nº 833.822.163-53 e Daniele Oliveira da Silva
(Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento), CPF nº 034.499.193-85
Procuradores Constituídos: Não há
Objeto: Monitoramento do cumprimento do Acórdão PL-TCE nº 801/2021, item “VIII” proferido nos autos do
Processo nº 1998/2021 (Representação).
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Fiscalização. Monitoramento. Cumprimento do Acórdão PL-TCE nº 801/2021, referente à Representação
(Processo nº 1998/2021). Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento de Santo Amaro
do Maranhão/MA, de responsabilidade do Sr. Leandro Oliveira da Silva (Prefeito), e da Sra. Daniele
Oliveira da Silva (Secretária Municipal), exercício financeiro 2021. Apensamento à Tomada de Contas
Especial (Processo nº 1998/2021).

DECISÃO PL-TCE Nº 191/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Fiscalização, na modalidade monitoramento, instaurado
para verificar o cumprimento do Acórdão PL-TCE nº 801/2021, proferida no bojo do Processo nº 1998/2021,
Representação com pedido de medida cautelar, em face da Secretaria Municipal da Administração, Finanças e
Planejamento de Santo Amaro do Maranhão/MA, exercício financeiro 2021, de responsabilidade do Sr. Leandro
Oliveira da Silva (Prefeito), e da Sra. Daniele Oliveira da Silva (Secretária Municipal da Administração,
Finanças e Planejamento), cujo decisório determinou a suspensão cautelar dos procedimentos Pregão Presencial
nº 02/2021, e nº 03/2021, e de quaisquer atos deles decorrentes, em razão da falta de publicidade pela não
disponibilização dos editais e seus anexos; os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, acolhendo o Parecer nº
4763/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, nos termos do relatório e voto do Relator, decidem,
com base no disposto no art. 1º, XX e XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA):
a)determinar o apensamento destes autos, com fulcro no art. 50, I da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA, c/c o art.
33 da Resolução TCE/MA nº 324/2020, aos autos do Processo nº 1998/2021, Tomada de Contas Especial da
Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento de Santo Amaro do Maranhão/MA, referente
ao exercício financeiro de 2021, com o intuito de subsidiar e complementar a instrução, promovendo a
racionalização da análise e evitando a duplicidade de apuração sobre os mesmos fatos;
b) dar ciência às partes, através da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, nos
termos do art. 29 da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2717/2017 – TCE/MA
Natureza: Representação – Recurso de Reconsideração
Representante: Ministério Público de Contas
Entidade: Município de Apicum Açu
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Claudio Luiz Lima Cunha, CPF nº 290.217.313-04.
Recorrente: Escritório João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados.
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azedo, OAB/MA n° 7631-A, Alexandro Rahbani Aragão
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Feijo, OAB/MA n° 6074, Benner Roberto Ranzan de Britto, OAB/MA nº 19215, Bruno Milton Sousa Batista,
OAB/MA nº 14.692-A, Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/MA nº 11338, Levir Costa Gomes da Rocha,
OAB/MA nº 42109 e Thiago Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7614.
Decisão recorrida: Decisão PL-TCE nº 278/2022.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de reconsideração. Representação. Prefeitura Municipal de Apicum Açu. Exercício financeiro de
2017. Questionamento da Decisão PL-TCE nº 278/2022, que julgou procedente a representação do
Ministério Público de Contas, reconhecendo a ilegalidade da contratação direta por inexigibilidade do
escritório de advocacia para recuperação de recursos do FUNDEF. Não conhecimento do recurso de
reconsideração. Manutenção da decisão recorrida.

DECISÃO PL-TCE Nº 198/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório
João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, em face da Decisão PL-TCE nº 278/2022, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do TCE-MA de 14/11/2022, que julgou procedente a Representação do Ministério
Público de Contas em face do Município de Apicum Açu e declarou a ilegalidade do procedimento de
contratação direta por inexigibilidade, que deu origem ao contrato celebrado entre o Município e o referido
escritório, bem como deliberou pela nulidade de todos os atos administrativos decorrentes da avença, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258,
de6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, discordando do parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) não conhecer do recurso de reconsideração, tendo em vista o descumprimento dos requisitos de
admissibilidade previstos no art. 136, da Lei Orgânica do TCE-MA, haja vista que o recurso foi interposto de
forma intempestiva;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, para todos os
fins de direito;
c) após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento eletrônico dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4933/2025 – TCE/MA
Natureza: Consulta
Exercício Financeiro: 2025
Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA
Consulente: José Francinete Bento Luna (Prefeito), CPF nº 467.294.103-53.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

CONSULTA. DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP/CIP). ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
GESTÃO INDIRETA POR AUTARQUIA MUNICIPAL. Vinculação de receitas. Alcance do conceito de
"custeio do serviço". Possibilidade de aplicação em despesas administrativas e de pessoal diretamente
vinculado à operação e aprimoramento (RE 666.404/stf – tema 696). Desvinculação de Receitas dos
Municípios (DRM). Art. 76-B do ADCT. Aplicabilidade à COSIP como Receita de Contribuições. Base de
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cálculo. Definição da receita bruta arrecadada como parâmetro para a desvinculação, em observância à Lei
nº 4.320/64. Comunicação ao consulente. Arquivamento eletrônico de cópia do processo.

DECISÃO PL-TCE N.º 199/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da consulta formulada pelo Senhor José Francinete Bento
Luna, Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA, sobre a aplicabilidade da Desvinculação de Receitas
do Município (DRM) prevista no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), sobre
osrecursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP), se a base de cálculo para
referida desvinculação deve considerar o valor bruto arrecadado ou o montante líquido repassado pela
concessionária, e a possibilidade de utilização dos recursos para o custeio de despesas administrativas e de
pessoal de autarquia gestora do serviço, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, XXI, e art. 59 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, c/c o art. 269 do
Regimento Interno deste TCE, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 3937/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas:
a) conhecer da consulta formulada pelo Prefeito do Município de Alto Alegre do Pindaré, Senhor José
FrancineteBento Luna, haja vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade previstos no art. 59, I, e § 1º,
da Lei Estadual nº 8.258/2005, c/c o art. 269, § 1º, do Regimento Interno desta Corte;
b) com fundamento no art. 1º, inciso XXI, da Lei Estadual nº 8.258/2005, responder à consulta nos seguintes
termos:
b.1) o custeio do serviço de iluminação pública (Art. 149-A da CF/88) abrange, em interpretação teleológica e
funcional (Art. 37 da CF/88), não apenas a execução e manutenção diretas, mas também as despesas
administrativas, operacionais, tecnológicas e de pessoal (folha de pagamento de eletricistas, técnicos e fiscais)
do município ou ente descentralizado (autarquia gestora), desde que tais despesas sejam diretamente vinculadas
e indispensáveis à viabilidade, continuidade, expansão e aprimoramento da rede (RE 666.404/STF – Tema 696);
b.2)a aplicação dos recursos da COSIP em despesas administrativas e de pessoal deve observar os princípios da
legalidade, transparência, economicidade, razoabilidade e, em especial, os limites globais de gasto com pessoal
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), devendo o município ou o ente descentralizado manter
escrituração segregada e comprovar o nexo funcional direto das despesas com a atividade-fim;
b.3) é constitucionalmente admissível a flexibilização da vinculação da COSIP, nos limites previstos no art. 76-
B do ADCT da Constituição Federal. A Emenda Constitucional nº 136/2025, passou a prever expressamente a
desvinculação de Contribuições, amparando diretamente a Desvinculação das Receitas dos Municípios (DRM)
sobre a COSIP;
b.4) a desvinculação de que trata o art. 76-B do ADCT pode ser operacionalizada por Decreto do Chefe do
Poder Executivo, por se tratar de norma de eficácia plena;
b.5) a base de cálculo para a incidência dos percentuais de desvinculação (Art. 76-B do ADCT) deve ser a
Receita Bruta da COSIP/CIP, correspondente ao montante integral arrecadado junto aos contribuintes, e não o
valor líquido repassado ao Município, em estrita observância ao princípio da integralidade (ou do orçamento
bruto) da receita, nos termos do art. 6º da Lei nº 4.320/64;
c) encaminhar ao Consulente, em complemento à resposta da consulta, cópias do relatório de instrução, do voto
e da decisão publicada;
d) determinar o arquivamento eletrônico dos autos, para os devidos fins.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador do Ministério Público de Contas, Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar de Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas
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Processo nº 2101/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas
Entidade representada: Município de Presidente Vargas
Responsável: Fabiana Rodrigues Mendes Felix, Prefeita, CPF nº 652.564.333-34
Procuradores constituídos: Aidil Lucena Carvalho, OAB-MA nº 12.584; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto,
OAB-MA nº 11.909
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Representação apresentada pelo Ministério Público de Contas em face do Município de Presidente Vargas,
no exercício financeiro de 2023, em razão de irregularidades no cumprimento do limite de gastos com
despesas de pessoal. Determinação de adoção de medidas para o reenquadramento do município ao limite
legal. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 190/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos autos que tratam de Representação apresentada pelo Ministério Público
de Contas em face do Município de Presidente Vargas, no exercício financeiro de 2023, em razão de
irregularidades no cumprimento do limite de gastos com despesas de pessoal, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal, e o art. 1º, XX, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo em parte com o parecer do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) conhecer da presente Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, previstos na Lei
Orgânica do TCE-MA;
b) julgar procedente em parte a representação, para determinar ao Município de Presidente Vargas, que observe
todas as vedações previstas no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
nº 101/2000), bem como adote as medidas corretivas dispostas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição
Federal, com o objetivo de reduzir e adequar os gastos com pessoal aos limites e nos prazos previstos em lei;
c) após o trânsito em julgado, notificar o Município de Presidente Vargas, através de sua representante legal, do
teor desta decisão;
d) após as providências, determinar o arquivamento dos autos, para os fins legais.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), João Jorge
JinkingsPavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5045/2022 – TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2022
Entidade concedente: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão
Entidade convenente: Município de Governador Nunes Freire
Responsável: Indalécio Wanderley Vieira Fonseca, Prefeito, CPF nº 479.873.244-34
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Estado de Saúde, em decorrência da omissão do
dever em prestar contas dos recursos financeiros repassados pela Portaria Fundo a Fundo nº 619/2017-SES,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 18 de 162

                                             

celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Saúde (SES) e o Município de
Governador Nunes Freire. Posterior prestação de contas e aprovação das mesmas pelo órgão concedente.
Ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo. Perda superveniente do
objeto. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 189/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado de Saúde, em decorrência da omissão do dever em prestar contas dos recursos financeiros repassados
pelaPortaria Fundo a Fundo nº 619/2017-SES, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de
Estado da Saúde (SES) e o Município de Governador Nunes Freire, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal,
e o art. 1º, II e XV, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento da presente tomada de contas especial, em razão da perda superveniente do
objeto, tendo em vista a comprovação da regularidade da prestação de contas dos recursos públicos repassados
através da Portaria Fundo a Fundo nº 619/2017-SES, junto ao órgão concedente.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), João Jorge
JinkingsPavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6695/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Entidade: Município de Arari/MA
Representado: Djalma de Melo Machado (Prefeito)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Monitoramento de cumprimento da Decisão PL-TCE nº 64/2020. Inviabilidade.
Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE N° 200/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Ministério Público de
Contas do Estado do Maranhão, com pedido de medida cautelar, em face do Senhor Djalma de Melo Machado,
Prefeito de Arari/MA, exercício financeiro de 2016, por suposta ilegalidade na contratação do escritório de
advocacia JOÃO LOPES DE OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS para a prestação de serviços jurídicos
visando ao recebimento dos valores decorrentes de diferenças do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF) pela subestimação do Valor Mínimo Anual por
Aluno (VMAA), previsto na Lei Federal nº 9.424/1996, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, XVII e XXII, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado) e da Resolução TCE/MA nº 324/2020, em sessão plenária
ordinária,por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, pelo arquivamento dos autos, em razão da
inviabilidade apresentada para a realização do monitoramento de cumprimento da decisão.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Acórdão

Processo nº 7139/2022 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2022
Entidade Concedente: SEDES (Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão)
Entidade Convenente: Prefeitura Municipal de Codó
Responsável: Francisco Nagib Buzar de Oliveira (Prefeito)
Advogados: Lucas Antonioni Coelho Aguiar (OAB/MA nº 12.822) e Sâmara Santos Noleto Quirino (OAB/MA
nº 12.996)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Julgamento regular. Outras providências.
ACÓRDÃO PL-TCE Nº 159/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão, em face do Prefeito do Município de Codó, Senhor Francisco
Nagib Buzar de Oliveira, exercício financeiro de 2022, em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados para a execução de reforma predial, aquisição de equipamentos e bens para o Restaurante
Popular desse Município (Convênio nº 05-CV/2017), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,em sessão plenária ordinária, com fulcro art. 49, II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, à unanimidade, de
acordo com o relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12.192/2025 do Ministério Público de
Contas, ACORDAM em:
I) julgar regulares as contas do Convênio nº 05-CV/2017, em razão da correta e regular aplicação dos recursos
repassados pela SEDES ao Município de Codó, de responsabilidade do Prefeito Francisco Nagib Buzar de
Oliveira, exercício financeiro de 2022, na soma de R$ 222.897,96 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e
noventa e sete reais e noventa e seis centavos), dando-lhe a consequente quitação;
II) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia do Relatório de Instrução nº 6475/2025 à SEFIS (Secretaria de
Fiscalização), deste Tribunal, para conhecimento e anotações das ocorrências, a fim de subsidiar a análise das
contas da SEDES (Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social), relativas ao exercício financeiro de 2022,
ano da instauração desta TCE (Tomada de Contas Especial), notadamente o descumprimento dos prazos fixados
para a sua instauração e para comunicação de sua instauração a este Tribunal, em desacordo com as
determinações da Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017;
III) Determinar o arquivamento do presente processo de Tomada de Contas Especial, em observância ao
disposto no art. 25 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (LOTCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4993/2022 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2021
Entidade Concedente: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão
Gestor: Carlos Eduardo de Oliveira Lula (Secretário de Estado), CPF n° 912.886.063-20
Entidade Convenente: Município de Bela Vista do Maranhão/MA
Responsável: Orias de Oliveira Mendes (Prefeito), CPF n° 689.510.353-87
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Omissão no dever de prestar contas da Portaria Fundo a Fundo n° 1145/2016-
SES. Contas irregulares. Imputação de débito. Aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE N° 158/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Saúde do Maranhão, por intermédio do Senhor Carlos Eduardo de Oliveira Lula (Secretário), em
razão da omissão no dever de prestar contas da Portaria Fundo a Fundo n° 1145/2016-SES, celebrado entre o
Estadodo Maranhão, por meio da SES, e o Município de Bela Vista do Maranhão, exercício financeiro de 2021,
que teve como objeto o custeio de ações da Assistência à Saúde e resultou em dano ao erário no valor histórico
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento na Instrução Normativa TCE/MA n° 50/2017, reunidos em sessão ordinária
plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer n°
3963/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, em:
I) julgar irregulares as contas do Senhor Orias de Oliveira Mendes, Prefeito de Bela Vista do Maranhão/MA,
referente a Portaria Fundo a Fundo n° 1145/2016-SES, celebrada entre o Estado do Maranhão, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde, e o Município de Bela Vista do Maranhão, que teve como objeto o custeio de
ações da Assistência à Saúde e resultou em dano ao erário no valor histórico de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), com fundamento no art. 22, § 2º, da Lei Estadual nº 8.258/2005;
II) imputar ao responsável, Senhor Orias de Oliveira Mendes, o débito de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a
ser devidamente atualizado e recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do acórdão, cujo
valor será aumentado, na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos
legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado, calculados a partir da data do vencimento
(Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 15, parágrafo único), em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos da Portaria Fundo a Fundo n° 1145/2016-SES;
III) aplicar ao responsável, Senhor Orias de Oliveira Mendes, a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do acórdão, correspondente a 10% (dez por cento) do débito
imputado (art. 66 e 67, III da Lei Estadual nº 8.258/2005);
IV) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizados após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
V) expedir ofício ao atual Secretário de Estado da Saúde do Maranhão, recomendando que cumpra os prazos
estabelecidos na Instrução Normativa TCE/MA n° 50/2017;
VI) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias após o
trânsito em julgado, uma via original do acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
VII) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, após o trânsito em julgado, cópia do
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Presidente
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1086/2023-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Exercício financeiro: 2023
Órgão de origem: Secretaria de Estado da Infraestrutura - Sinfra
Interessado: Município de Humberto de Campos/MA
Responsáveis: Luís Fernando Silva dos Santos (Prefeito), CPF nº 983.312.211-68, Aparício Bandeira Filho
(Secretário de Estado da Infraestrutura), CPF nº 104.456.253.68
Procurador constituído: Ricardo Henrique Oliveira Pestana, OAB/MA nº 17.754
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Omissão no dever de prestar contas do Convênio nº 054/2018-Sinfra. Contas
irregulares. Imputação de débito. Aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 160/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Infraestrutura – Sinfra, em virtude da ausência de prestação de contas final do Convênio nº 054/2018,
celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da mencionada Secretaria, e o Município de Humberto de
Campos/MA,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 71, II, c/c
o art. 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, II, da Lei
Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 353/2026-GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, acordam em:
a) julgar irregulares as contas do Senhor Luís Fernando Silva dos Santos, relativas ao Convênio nº 054/2018-
Sinfra,celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura, e o Município
de Humberto de Campos/MA;
b) imputar ao responsável, Senhor Luís Fernando Silva dos Santos, o débito no montante de R$ 257.356,45
(duzentose cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), valor histórico, a
ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do acórdão, cujo valor será aumentado, na
data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso
de mora dos créditos tributários do Estado, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº
8.258/2005, art. 15, parágrafo único), em razão da omissão no dever de prestar contas da aplicação dos recursos
do Convênio nº 054/2018-Sinfra;
c) aplicar ao responsável, Senhor Luís Fernando Silva dos Santos, a multa de R$ 25.735,64 (vinte e cinco mil
setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), devida ao erário estadual, sob o código da receita
307– Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação
oficial do acórdão, correspondente a 10% (dez por cento) do débito imputado (art. 66 da Lei Estadual nº
8.258/2005);
d) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
e) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias após o
trânsito em julgado, uma via original do acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
f)enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, após o trânsito em julgado, cópia do acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial;
g) recomendar à Secretaria de Estado da Infraestrutura que, em procedimentos futuros, observe os prazos
estabelecidos na Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017.
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Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4202/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da Administração Direta de São Luís/MA
Exercício financeiro: 2016
Responsáveis: Aldo Rogério Ribeiro Ferreira (Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento),
Antônio Araújo Costa (Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação), Delcio Rodrigues e Silva Neto
(Secretário Municipal de Fazenda), Diogo Diniz Lima (Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação),
Francisca de Fátima Ribeiro (Secretária Municipal de Segurança Alimentar), Helena Maria Duailibe Ferreira
(Secretária Municipal de Saúde), José Cursino Raposo Moreira (Secretário Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento), Júlio César Silva França (Secretário Municipal de Desporto e Lazer), Luiz Carlos de
Assunção Lula Filho (Secretário Municipal de Governo), Marilu Souza Coqueiro Magalhães (Secretária
Municipal de Meio Ambiente) e Mittyz Fabiola Carneiro Rodrigues (Secretária Municipal de Administração)
Advogado: Eduardo Silva de Oliveira (OAB/MA nº19299)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta. Não encaminhamento de documentos em
licitações e da folha de pagamento analítica de servidores. Superveniência da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória quanto ao Senhor Luiz Carlos de Assunção Lula Filho (Secretário Municipal de
Governo) e Helena Maria Duailibe Ferreira (Secretária Municipal de Saúde). Julgamento regular com
ressalvas quanto ao Senhor Júlio César Silva França (Secretário Municipal de Desporto e Lazer).
Julgamento regular quantos aos demais. Aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 157/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos ordenadores de despesas
da Administração Direta do município de São Luís/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade dos
Senhores Aldo Rogério Ribeiro Ferreira (Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento), Antônio
Araújo Costa (Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação), Delcio Rodrigues e Silva Neto (Secretário
Municipal de Fazenda), Diogo Diniz Lima (Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação), Francisca de
Fátima Ribeiro (Secretária Municipal de Segurança Alimentar), Helena Maria Duailibe Ferreira (Secretária
Municipalde Saúde), José Cursino Raposo Moreira (Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento),
Júlio César Silva França (Secretário Municipal de Desporto e Lazer), Luiz Carlos de Assunção Lula Filho
(Secretário Municipal de Governo), Marilu Souza Coqueiro Magalhães (Secretária Municipal de Meio
Ambiente) e Mittyz Fabiola Carneiro Rodrigues (Secretária Municipal de Administração), ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no 71, II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, II, da Lei Estadual nº
8.258/2005(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, que dissentiu do Parecer nº 5822/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, em:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8o da Resolução TCE/MA no 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no âmbito da prestação de
contas de gestores da Administração Direta de São Luís/MA, exercício financeiro de 2016, em relação à
Senhora Helena Maria Duailibe Ferreira Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde) e o Senhor Luiz Carlos de
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Assunção Lula Filho (Secretário Municipal de Governo);
b) julgar regulares as contas, no âmbito da prestação de contas de gestores da Administração Direta de São
Luís/MA, exercício financeiro de 2016, em relação aos seguintes gestores: Aldo Rogério Ribeiro Ferreira
(Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento), Antônio Araújo Costa (Secretário Municipal de
Urbanismo e Habitação), Delcio Rodrigues e Silva Neto (Secretário Municipal de Fazenda), Diogo Diniz Lima
(Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação), Francisca de Fátima Ribeiro (Secretária Municipal de
Segurança Alimentar), José Cursino Raposo Moreira (Secretário Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento), Marilu Souza Coqueiro Magalhães (Secretária Municipal de Meio Ambiente) e Mittyz
Fabiola Carneiro Rodrigues (Secretária Municipal de Administração), vez que elas expressam, de forma clara e
objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos de
gestão, dando-se a consequente quitação plena aos responsáveis, nos termos do art. 20, par. único, da Lei
Estadual n° 8.258/2005.
c) julgar regulares com ressalvas as contas, no âmbito da prestação de contas de gestores da Administração
Diretade São Luís/MA, exercício financeiro de 2016, em relação ao Senhor Júlio César Silva França (Secretário
Municipal de Desporto e Lazer), haja vista que as irregularidades remanescentes não as comprometem
integralmente e nem caracterizam dano ao erário (art. 21 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
d) aplicar ao responsável, Senhor Júlio César Silva França (Secretário Municipal de Desporto e Lazer), a multa
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
acórdão, em razão das irregularidades que ensejaram o julgamento regular com ressalvas das contas (Lei
Estadual no 8.258/2005, art. 67, I);
e) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual no 8.258/2005, artigo 68);
f) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e dos demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa
ora aplicada, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como devedor o Senhor Júlio César Silva França
(Secretário Municipal de Desporto e Lazer).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3287/2017-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2017
Entidade denunciada: Município de Parnarama/MA
Responsáveis: Juvenal Francisco Carvalho e Silva (Prefeito), CPF nº 578.589.343-68, Raimundo Silva
Rodrigues da Silveira (Ex-Prefeito), CPF nº 054.664.153-91, e Marcelo Barbosa Ribeiro (Secretário Municipal
de Saúde), CPF nº 733.725.013-49.
Procuradores constituídos: Sigifroi Moreno Filho, OAB/PI nº 2.425, Bruno de Oliveira Dominici, OAB/MA nº
13.337
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Denúncia. Reconhecimento de acúmulo ilegal de cargos. Procedência. Monitoramento de determinações da
Decisão PL-TCE nº 394/2021. Não cumprimento. Aplicação de multa. Determinações.
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ACÓRDÃO PL-TCE N° 156/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Denúncia formulada por cidadão, com a identificação
omitida por força de lei (art. 42, §1º, da Lei Estadual nº 8.258/2005), em face do Município de Parnarama/MA,
responsáveis Senhor Juvenal Francisco Carvalho e Silva (Prefeito), Senhor Raimundo Silva Rodrigues da
Silveira (Ex-Prefeito) e Senhor Marcelo Barbosa Ribeiro (Secretário Municipal de Saúde), em face da
acumulaçãoilegal de cargos pela servidora Senhora Maria das Dores Sousa Vieira, ACORDAM os Conselheiros
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, com fundamento nos arts. 1°, XIV,
XVII e XXII, 40 e 41 da Lei Estadual nº 8.258/2005 e dos arts. 265 e 266 do Regimento Interno, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 10791/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, em:
a) aplicar ao responsável, Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, Prefeito Municipal de Parnarama/MA,
à época, a multa no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), devida ao erário estadual, sob o código de receita
307 – Fundo de Modernização do TCE/FUMTEC, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial do acórdão, com fundamento no art. 67, VIII e IX, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), em razão do não cumprimento das determinações
constantes do item II da Decisão PL-TCE Nº 394/2021;
b) aplicar ao responsável, Senhor Juvenal Francisco Carvalho e Silva, Prefeito Municipal de Parnarama/MA, no
exercício financeiro de 2025, a multa no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), devida ao erário estadual, sob o
código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/FUMTEC, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial do acórdão, com fundamento no art. 67, VIII, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), em razão do não encaminhamento do resultado da
conclusãoe a cópia integral do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2017, conforme disposto no item II da
Decisão PL-TCE Nº 394/2021;
c) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/05);
d) reiterar a determinação ao Prefeito do Município de Parnarama/MA para que conclua o Procedimento
Administrativo Disciplinar nº 01/2017 já instaurado, adotando as providências necessárias para regularização da
situação funcional de acumulação indevida de mais de um cargo público, fora das exceções constitucionalmente
previstas,pela Senhora Maria das Dores de Sousa Vieira, ou, em caso de conclusão do citado procedimento, que
seja encaminhada sua cópia integral a este Tribunal de Contas. para as providências correspondentes quanto à
verificação de dano ao erário;
e) oficiar ao Governo do Estado do Piauí a fim de que informe a atual situação funcional da servidora, Senhora
Maria das Dores de Sousa Vieira, junto ao órgão estadual;
f) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), em cinco dias após o
trânsito em julgado, uma via original do acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
g) dar ciência desta decisão aos responsáveis, mediante publicação no diário oficial eletrônico do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3999/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: Núcleo de Fiscalização 1 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
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Representado: Câmara Municipal de Palmeirândia
Responsável: Raimundo André Souza Soares (Presidente), CPF nº 563.956.393-15, com endereço na Praça
Santo Antônio, nº 01, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000
Advogado: Thiago de Sousa Castro (OAB/MA nº 11.657)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Acompanhamento da gestão fiscal. Falta de informações em Notas Explicativas no
SICONFI. Falta de publicação de Relatório de Gestão Fiscal. Aplicação de Multa. Juntada às contas anuais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 161/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação apresentada pelo Núcleo de Fiscalização 1
deste Tribunal em desfavor da Câmara Municipal de Palmeirândia, de responsabilidade do Senhor Raimundo
André Souza Soares (Presidente), exercício financeiro de 2024, noticiando a falta de homologação dos dados
referentes ao Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º quadrimestre de 2024, na data de 30.05.2024,
contrariando o disposto no art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 8º, §§ 4º e 5º, da Instrução
Normativa TCE/MA nº 60/2020 (alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 61/2020), ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, com fulcro no inciso
VI do art. 43 da Lei Estadual nº 8258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), à unanimidade, de
acordo com o relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12.286/2025 do Ministério Público de
Contas, em:
I)conhecer da presente Representação, com fundamento no inciso VI do art. 43 da Lei Estadual nº 8258/2005, e
no mérito dar-lhe provimento, em razão da confirmação da irregularidade referente à falta de homologação dos
dados referentes ao Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º quadrimestre de 2024, na data de 30.05.2024,
contrariando o disposto no art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 8º, §§ 4º e 5º, da Instrução
Normativa TCE/MA nº 60/2020 (alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 61/2020);
II) aplicar ao Senhor Raimundo André Souza Soares, Presidente da Câmara Municipal de Palmeirândia,
exercício financeiro de 2024, a multa de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais), correspondente a 10%
dosseus vencimentos anuais, em favor do erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização
do TCE/Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão
da falta de homologação dos dados referentes ao Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º quadrimestre de
2024, na data de 30.05.2024;
III) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/05);
IV) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos, em cinco dias após o trânsito
em julgado, uma via original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
V) determinar a juntada destes autos às contas anuais do responsável, exercício financeiro de 2024, para
subsidiar a sua análise.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-substitutos Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1255/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Outros
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Exercício financeiro: 2022
Representante: Biológica Distribuidora LTDA
Ente Representado: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
Responsável: Alcemir da Conceição Costa (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 888.846.003-91
Procurador Constituído: Não há
Objeto: Supostas irregularidades relacionadas ao inadimplemento dos contratos de fornecimento de produtos
odontológicos oriundos do Pregão Eletrônico nº 045/2022.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação interposta pela empresa BIOLÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA, em face da Prefeitura
Municipal de Imperatriz/MA, apontando supostas irregularidades relacionadas ao inadimplemento dos
contratos de fornecimento de produtos odontológicos oriundos do Pregão Eletrônico nº 045/2022, referente
ao exercício de 2022. Conhecimento. Procedência parcial. Multa. Arquivamento.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 109/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pela empresa Biológica Distribuidora Ltda. em face da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA e do Senhor
Alcemir da Conceição Costa, Secretário Municipal de Saúde, alegando irregularidades relacionadas ao
inadimplemento dos Contratos nº 192/2022 e 076/2023, para aquisição de materiais odontológicos, decorrentes
do Pregão Eletrônico nº 045/2022, exercício financeiro de 2022; ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, acolhendo o Parecer nº 5841/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, nos termos do
relatório e voto do Relator, com base no disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em:
a) conhecer da Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 43 da Lei nº
8.258/2005 – LOTCE/MA;
b) no mérito, julgá-la parcialmente procedente, em razão da alteração injustificada da ordem cronológica de
pagamentos e violação ao dever de transparência nos Contratos nº 192/2022 e 076/2023, decorrentes do Pregão
Eletrônico nº 045/2022;
c) aplicar multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao responsável, Alcemir da Conceição Costa
(Secretário Municipal de Saúde), nos termos do art. 67, inciso III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005,
combinado com o art. 274, Inciso III, do Regimento Interno do TCE/MA, em razão de grave infração a norma
legal instituída nos arts. 3º e 5º da Lei nº 8.666/93, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 –
Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste
acórdão;
d)determinar o aumento da multa decorrente do item “c”, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.258/2005;
e) determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) deste Tribunal que providencie o
arquivamento destes autos, com fulcro no art. 50, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA, em razão da
Prestação de Contas dos Governo do Município de Imperatriz/MA, exercício financeiro 2022, constar com
Trânsito em julgado desde 25/07/2024;
f) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos - SUPEX/MPC cópia deste acórdão para providência em
relação à cobrança da multa, nos termos do art. 32, inciso II, da Lei nº 8.258/2005-LOTCE/MA;
g) dar ciência às partes, através da publicação deste Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1599/2021 – TCE/MA (Referência Processo nº 5578/2017)
Natureza: Recurso de Revisão
Espécie: Outros
Entidade: Município de Alto Alegre do Maranhão/MA
Recorrente: Liorne Branco de Almeida Júnior (ex-Prefeito), CPF: 417.918.603-97
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 1184/2018
Exercício financeiro: 2010
Procurador constituído: Antônio Emílio Nunes Rocha – OAB/MA nº 7.186
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Recursode Revisão interposto pelo Senhor Liorne Branco de Almeida Júnior, ex-Prefeito de Alto Alegre do
Maranhão/MA, contra o Acórdão PL-TCE nº 1184/2018. Omissão na prestação de contas do Convênio nº
110/2010. Conhecimento. Provimento. Modificação do decisório recorrido para julgamento regular com
ressalvas.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 106/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Revisão interposto pelo Senhor Liorne
Brancode Almeida Júnior, ex-Prefeito de Alto Alegre do Maranhão, contra o Acórdão PL-TCE nº 1184/2018. A
decisão original julgou irregular a Tomada de Contas Especial (TCE) referente ao Convênio nº 110/2010-SES,
condenando o gestor à devolução de R$ 102.910,35 e ao pagamento de multa de R$ 20.582,07. ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Relatório de
Instrução nº 4043/2021 – NUFIS 03 e o Parecer n° 4965/2025/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas
Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas, em:
I) Conhecer do Recurso de Revisão para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de tornar insubsistente o
julgamento pela irregularidade das contas, o débito e a multa atribuídos anteriormente no Acórdão PL-TCE nº
1184/2018, ao responsável Senhor Liorne Branco de Almeida Júnior, Prefeito de Alto Alegre do Maranhão ,
com fundamento no art. 139 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão);
II) Reformar o Acórdão PL-TCE nº 1184/2018 com a nova redação:
a) julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas Especial (TCE) de responsabilidade do Senhor Liorne
Branco de Almeida Júnior, Prefeito de Alto Alegre do Maranhão, instaurada no processo de fiscalização do
Convênio nº 110/2010-SES, com fundamento nos arts. 13, §4º, e 21, caput, da Lei Orgânica TCE/MA.
b)Aplicar multa ao Sr. Liorne Branco de Almeida Júnior no valor de R$ 10.000,00, com fundamento no art. 67,
inciso I, da Lei Orgânica TCE/MA, em razão das irregularidades apontadas no Relatório de Instrução nº
4043/2021. Vejamos:
Naconciliação Bancária (Anexo XIV), a data do saldo bancário, apresentado em 05/11/2011, quando deveria ser
em 05/12/2011.
O Termo de Adjudicação da Licitação realizada na modalidade Carta Convite nº 010/2011, tendo como
favorecido a empresa Droga Rocha Distribuidora Ltda, datado de 25/03/2010, antecede a celebração do Termo
de Convênio, ocorrido em 22/06/2010.
III. Dar ciência ao Senhor Liorne Branco de Almeida Júnior por meio da publicação deste acórdão no Diário
Oficial Eletrônico - TCE/MA.
IV) Enviar uma cópia deste acórdão à Procuradoria-Geral do Estado.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2026.
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Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5592/2016 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo - Recurso de Reconsideração
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Barreirinhas/MA
Recorrente: Arieldes Macário da Costa, Prefeito, CPF: 014.342.764-49
Procuradores constituídos: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas - OAB/MA n. 10.004, Sâmara Santos
Noleto Quirino – OAB/MA nº 12.996 e Francisco Cavalcante Carvalho – CPF 002.471.093-80
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE nº 204/2021, mantido pelo Acórdão PL-TCE nº 578/2022
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Arieldes Macário da Costa, Prefeito do Município de
Barreirinhas, exercício financeiro de 2015, impugnando os termos do Parecer Prévio PL-TCE nº 204/2021,
mantido pelo Acórdão PL-TCE nº 578/2022, emitido sobre as contas de governo do referido período.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 217/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor
ArieldesMacário da Costa, Prefeito do Município de Barreirinhas, exercício financeiro de 2015, impugnando os
termos do Parecer Prévio PL-TCE nº 204/2021, mantido pelo Acórdão PL-TCE nº 578/2022, que julgou pela
Desaprovação das Contas, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso I, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
concordando com o Parecer nº 715/2025-GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas Paulo da Silva, do
Ministério Público de Contas, em:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Senhor Arieldes Macário da Costa, Prefeito de
Barreirinhas/MA, exercício financeiro de 2015, por cumprir os requisitos de admissibilidade previstos no art.
136 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA);
b) Negar-lhe provimento, mantendo inteiramente os termos do Parecer Prévio PL-TCE nº 204/2021 e do
Acórdão PL-TCE nº 578/2022;
c) Enviar à Câmara Municipal de Barreirinhas/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, cópia do Parecer
Prévio PL-TCE nº 204/2021 e deste acórdão, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição
Federal/1988.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1431/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo (Recurso de Reconsideração)
Exercício financeiro: 2021
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Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA
Recorrente: Marlene Silva Miranda (Prefeita)
Procuradora(as) constituída(as): Annabel Gonçalves Barros Costa (OAB/MA 8.939) e Anna Caroline Barros
Costa (OAB/MA 17.728)
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 268/2023
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de reconsideração. Prestação de Contas Anual de Governo. Município de Bom Lugar/MA.
Conhecimento. Provimento parcial. Reforma da decisão consubstanciada no Parecer Prévio PL-TCE n°
268/2023 para aprovar, com ressalva, as contas. Encaminhamento de cópia do ato decisório à Procuradoria-
Geral de Justiça para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 229/2026
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual de
Governo do Município de Bom/Lugar, de responsabilidade da Senhora Marlene Silva Miranda, Prefeita,
exercício financeiro de 2021, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 136 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas,
em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento, a fim de:
I)alterar a decisão consubstanciada no item I do Parecer Prévio PL-TCE n° 268/2023 para emitir Parecer Prévio
pela aprovação, com ressalva, das contas de governo da Prefeita Municipal de Bom Lugar, exercício financeiro
de 2021, em razão da não aplicação mínima de 15% da receita de impostos e de transferências em ações e
serviçospúblicos de saúde, em descumprimento ao art. 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal, que embora
tenha permanecido sem saneamento após a análise do recurso de reconsideração, devem ser levadas em
consideração as recentes decisões desta Corte, o cumprimento da gestão dos percentuais relativos à educação,
despesa com pessoal e o equilíbrio orçamentário, bem como a ausência de indícios de má-fé ou dano ao erário;
II) manter a decisão consubstanciada no item II do Parecer Prévio PL-TCE n° 268/2023 de enviar cópia deste
parecer prévio à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº 13/91,
art. 26, IX, em cinco dias após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 09/05, art. 11).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5075/2022 – TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2019
Entidade concedente: Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão
Entidade convenente: Centro de Formação para a Cidadania Akoni (CNPJ nº 07.512.972/0001-04)
Responsável:Maria José Pereira Silva, Coordenadora geral do centro de formação para cidadania Akoni, CPF nº
126.079.753-87
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de Contas Especial instaurada em decorrência da não prestação de contas do Convênio nº
205/2015-SECMA,celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da sua Secretaria de Estado da Cultura
(SECMA) e o Centro de Formação para a Cidadania Akoni, que tinha como objeto o "Reveillon de Todos
Nós", no valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais). Não comprovação da boa e regular
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aplicação dos recursos. Julgamento irregular. Dano ao erário. Imputação de débito ao gestor responsável.
ACÓRDÃO PL-TCE Nº 215/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada em decorrência
danão prestação de contas do Convênio nº 205/2015-SECMA, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio
da sua Secretaria de Estado da Cultura (SECMA) e o Centro de Formação para a Cidadania Akoni, que tinha
como objeto o "Reveillon de Todos Nós", no valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71,
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, e o art. 1º, II e XV, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, acordam em:
I – julgar irregular a tomada de contas especial instaurada em decorrência da não prestação de contas dos
recursospúblicos repassados através do Convênio nº 205/2015-SECMA, no valor de R$ 990.000,00 (novecentos
e noventa mil reais), celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da sua Secretaria de Estado da Cultura
(SECMA) e o Centro de Formação para a Cidadania Akoni (CNPJ nº 07.512.972/0001-04);
II – condenar a então presidente e ordenadora de despesas do Centro de Formação para a Cidadania Akoni
(CNPJnº 07.512.972/0001-04), Senhora Maria José Pereira Silva, ao pagamento de débito no valor originário de
R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) em razão da não prestação de contas regular dos recursos
públicos repassados através do Convênio nº 205/2015-SECMA;
III – intimar a Senhora Maria José Pereira Silva, através da publicação do acórdão no Diário Oficial Eletrônico
do TCE/MA, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do valor do débito ora
imputado;
IV– após o trânsito em julgado, determinar o envio dos autos à Supervisão de Execução de Acórdãos/Ministério
Público de Contas - SUPEX para acompanhamento da cobrança do valor do débito imputado;
V – após as providências, determinar arquivamento eletrônico dos autos neste TCE-MA para os fins legais.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), João Jorge
JinkingsPavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1333/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas
Representado: Município de São Roberto/MA
Responsável: Danielly Coelho Trabulsi Nascimento (Prefeita), CPF nº 948.032.003-78
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Município de São Roberto/MA. Lei de Responsabilidade Fiscal. Descumprimento do limite
de despesa com pessoal. Exercício 2023. Comprovação de irregularidades. Aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE N° 227/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação, com pedido de medida cautelar,
formuladapelo Ministério Público de Contas em face do Município de São Roberto/MA, de responsabilidade da
Senhora Danielly Coelho Trabulsi Nascimento (Prefeita), exercício financeiro de 2023, ACORDAM os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, XX, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), reunidos em sessão ordinária
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plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
13083/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, em:
a) aplicar à responsável, Senhora Danielly Coelho Trabulsi Nascimento (Prefeita), multa no valor de R$
10.000,00(dez mil reais) em razão da admissão de 16 (dezesseis) servidores no exercício financeiro de 2023, em
desrespeito à vedação decorrente da realização de despesa com pessoal acima do limite prudencial constante do
art. 22 da LRF, com fundamento no art. 67, III, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado);
b) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
c) comunicar o Ministério Público do Estado do Maranhão da presente decisão, cientificando-o da possível
prática de crime de responsabilidade previsto no art. 1º, XIII, do Decreto-Lei nº 201/1967;
d) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO), que, após o trânsito em
julgado, providencie o apensamento deste processo à prestação de contas anual da Prefeitura Municipal de São
Roberto/MA, relativa ao exercício financeiro de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1992/2025-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Acompanhamento da gestão fiscal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Gabinete do Prefeito de Loreto/MA
Responsável: Germano Martins Coelho (Prefeito Municipal), CPF nº 846.881.653-15
Procuradores Constituídos: Não há
Objeto: Análise do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) pertinente ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2024 e do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 1º ao 6º bimestres de 2024.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Fiscalização. Acompanhamento da gestão fiscal. Prefeitura Municipal de Loreto/MA, de responsabilidade
do Sr. Germano Martins Coelho (Prefeito), exercício financeiro 2024. Relatório de Gestão Fiscal (RGF).
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO). Conhecimento. Multa. Apensamento.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 220/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Fiscalização, na modalidade acompanhamento da gestão
fiscal da Prefeitura Municipal de Loreto/MA, referente ao exercício de 2024, de responsabilidade do Sr.
Germano Martins Coelho, na qualidade de Prefeito Municipal, com o escopo de verificar a conformidade dos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) às normas
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e da Instrução Normativa TCE/MA
nº 60/2020; ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, dissentindo do Parecer nº 5674/2025/
GPROC4/DPSdo Ministério Público de Contas, nos termos do relatório e voto do Relator, com base no disposto
no art. 1º, IV, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em:
a) conhecer da presente Fiscalização;
b) aplicar ao Senhor Germano Martins Coelho, Prefeito Municipal de Loreto/MA no exercício financeiro de
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2024 multa:
R$ 2.000,00 (dois mil reais) em virtude das ocorrências presentes no Item 1.1 e 2.1 (Ausência de
informações, no sistema SICONFI (notas explicativas), referente à Data de publicação do Relatório de
Gestão Fiscal – RGF do 1º e 2º Quadrimestre de 2024 e dos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária - RREOs do 1º, 2º, 3º e 4º Bimestre de 2024 não foram informadas nas notas explicativas,
descumprindo, assim, o disposto no art. 52 da LC nº 101/2000, bem como, os § § 4º e 5º do art.8º da
Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020. A multa deve ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste Acórdão, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/MA
(FUMTEC);
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em virtude da ocorrência constante no Item 1.7 (O ente apresentou no
exercício financeiro de 2024, um deficit de caixa no valor de R$ -1.074.093,17, em descumprimento ao
artigo 1º, §1º c/c art. 42, caput e parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. A multa deve ser
recolhidano prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, sob o código da receita 307
– Fundo de Modernização do TCE/MA (FUMTEC);

c) enviar à SUPEX/MPC cópia do acórdão para providência em relação à cobrança da multa, nos termos do art.
32, inciso II, da Lei nº 8.258/2005-LOTCE/MA;
d)determinar o aumento da multa decorrente do item “b”, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.258/2005;
e)determinar ao Sr. Germano Martins Coelho, Prefeito, que observe a legislação que rege a matéria, em especial
oestabelecido nos artigos 52 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como o
disposto na Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020;
f) determinar o apensamento destes autos, com fulcro no art. 50, § 2º, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA, à
Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Loreto/MA, exercício financeiro de 2024 (Processo nº
3211/2025).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1945/2025 – TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Órgão de Origem: Secretaria de Estado de Infraestrutura (SINFRA)
Jurisdicionado: Município de Parnarama/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, ex-Prefeito, CPF: 05466415391
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Tomada de Contas Especial n.º 2024.530101.04783. Secretaria de Estado de Infraestrutura. Prefeitura
Municipal de Parnarama/MA. Repasse relativo ao Convênio nº 030/2017-UGCC/SINFRA, de
responsabilidade do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, ex-Prefeito. Julgamento irregular das
contas. Imputação de débito. Aplicação de multa. Arquivamento.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 165/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial de nº 2024.530101.04783,
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instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura (SINFRA/MA), por seu gestor, Senhor Aparício Bandeira
Filho, em desfavor do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, ex-Prefeito do Município de
Parnarama/MA,em razão da irregularidade na aplicação dos recursos financeiros transferidos em decorrência do
Convênio nº 030/2017-UGCC/SINFRA no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros integrantes do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
no art. 1°, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº
3966/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar irregular a Tomada de Contas Especial de nº 2024.530101.04783, em razão da omissão no dever de
prestar contas do Convênio nº 030/2017-UGCC/SINFRA, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da
Secretaria de Estado de Infraestrutura (SINFRA) e o Município de Parnarama/MA, de responsabilidade do
senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, para estabelecer o repasse de R$ 1.368.000,00 (um milhão,
trezentos e sessenta e oito mil reais), cujo objeto era a implantação de pavimentação em pedra de vias urbanas
do citado município, conforme projeto e plano de trabalho constante do Processo Administrativo nº
128820/2017, conforme art. 22, I, da Lei Orgânica nº 8.258/2005-TCE/MA e inciso I, do art. 2º, da Instrução
Normativa TCE/MA nº 50/2017-TCE/MA;
b) condenar o responsável, Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, ex-Prefeito do Município de
Parnarama/MA,ao pagamento do débito, no valor histórico de R$ 1.368.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta
e oito mil reais), com os acréscimos legais incidentes, pela malversação do erário, fundamentado no art. 23, §1º,
I, da Lei Orgânica do TCE/MA e art. 193, do Regimento Interno desta Corte de Contas, cujo valor deverá ser
recolhido no prazo de 15 dias a contar da data publicação deste acórdão;
c) aplicar ao responsável, Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, ex-Prefeito do Município de
Parnarama/MA, nos termos do art. 66, da Lei Orgânica do TCE/MA c/c o art. 273 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, multa de R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais), correspondente à 10%
(dez por cento) do valor histórico do dano, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernizaçãodo TCE – FUMTEC, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
Acórdão, em razão da não prestação de contas,
d)determinar o aumento do valor das multas na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com
base nos acréscimos legais incidentes (art. 68, da Lei Estadual nº 8.258/2005);
e) recomendar à Secretaria de Estado da Infraestrutura (SINFRA), por seu atual Secretário de Estado, que adote
procedimentos quanto aos fluxos processuais internos, que permitam a instauração das tomadas de contas
especial e a sua conclusão dentro dos prazos previstos na Instrução Normativa nº 50/2017, evitando, assim a
aplicação das medidas coercitivas previstas na referida norma, prezando pela efetividade do controle e gestão
processual e dos recursos públicos, em atendimento aos princípios da eficiência e economicidade;
f) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 323, de 05 de fevereiro de 2020;
g) dar ciência deste acórdão aos Senhores Raimundo Silva Rodrigues da Silveira e Aparício Bandeira Filho, por
meio de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), José
de Ribamar Caldas Furtado e João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto
e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 7590/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos – Recurso de Reconsideração
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Ente da Federação: Município de Godofredo Viana/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Shirley Viana Mota, ex-Prefeita, CPF: 326.418.427-34
Procuradores constituídos: Joana Mara Gomes Pessoa Prado (OAB/MA n.º 8.598)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Decisão recorrida: Acórdão PL–TCE nº 68/2022
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração. Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos. Acompanhamento das
publicações de contratos nos Diários Oficiais do Município de Godofredo Viana/MA, de responsabilidade
da Senhora Shirley Viana Mota, Ex-Prefeita. Exercício financeiro de 2018. Recurso conhecido e não
provido. Manutenção do Acórdão PL–TCE nº 68/2022.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 162/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora
Shirley Viana Mota, à época Prefeita do Município de Godofredo Viana/MA, em face do Acórdão PL-TCE nº
68/2022, que, na apreciação da legalidade de atos e contratos, em especial quanto ao acompanhamento do
cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, julgou pela aplicação de multa no valor total de R$
21.000,00 (vinte e um mil reais), em razão da ausência do envio de informações e elementos de fiscalização por
meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP), referente a 35 eventos, sendo: 26
licitações e 09 contratos, no exercício financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1°, inciso III, da
Leinº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
e nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 12985/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora Shirley Viana Mota, ex-Prefeita do
Município de Godofredo Viana/MA, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 136 da Lei n° 8.258/2005 c/c artigo 282, inciso I, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Maranhão;
b) negar provimento ao recurso interposto, com consequente manutenção integral do Acórdão PL–TCE nº
68/2022, tendo em vista a ausência de argumentos e/ou documentos capazes de ensejar a reforma da decisão
recorrida;
c) dar ciência desta decisão à Senhora Shirley Viana Mota, por meio da publicação deste Acórdão no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
d) arquivar os autos, após o cumprimento de todas as providências cabíveis, e transcorridos os prazos legais,
desde que não haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), José
de Ribamar Caldas Furtado e João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto
e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 3481/2024 – TCE/MA
Natureza: Representação – Recurso de Reconsideração
Entidade: Município de Matinha/MA
Exercício financeiro: 2024
Recorrente: Linielda Nunes Cunha, Prefeita, CPF: 686.792.543-04
Procuradores constituídos: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto (OAB/MA nº 11.909), Aidil Lucena Carvalho
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(OAB/MA nº 12.584), Carlos Eduardo Barros Gomes (OAB/MA nº 10.303), Matheus Araújo Soares (OAB/MA
nº 22.034), Lorena Costa Pereira (OAB/MA nº 22.189), Fernanda Dayane dos Santos Queiroz (OAB/MA nº
15164), Priscilla Maria Guerra Bringel (OAB/PI nº 14.647) e Gabriel Oliveira Ribeiro (OAB/MA nº 22.075)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Acórdão recorrido: Acórdãos PL–TCE nº 490/2024
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em Representação. Município de Matinha/MA, exercício financeiro 2024, de
responsabilidade de Linielda Nunes Cunha, Prefeita. Descumprimento da Lei Complementar nº 101/2000 e
da Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020. Envio intempestivo do Relatório de Gestão Fiscal – 1º
quadrimestre/2024. Multa aplicada em patamar mínimo. Proporcionalidade observada. Recurso conhecido e
não provido. Manutenção in totum do Acórdão PL–TCE nº 490/2024.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 164/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora
Linielda Nunes Cunha, Prefeita do Município de Matinha/MA, contra o Acórdão PL–TCE nº 490/2024, que
julgou procedente Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização I – NUFIS 1 desta Corte, em razão do
descumprimento das exigências contidas na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
na Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020, decorrente de irregularidades relacionadas ao Relatório de Gestão
Fiscal (RGF) do 1º quadrimestre do exercício financeiro de 2024, os Conselheiros integrantes do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1°,
inciso III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, concordando em parte com o Parecer nº
5842/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora Linielda Nunes Cunha, por preencher os
requisitos de sua admissibilidade, conforme artigo 129, inciso I e artigo 136, ambos da Lei Orgânica deste
Tribunal;
b) negar provimento ao recurso interposto, mantendo-se integralmente o Acórdão PL–TCE nº 490/2024,
inclusivequanto à multa de R$ 6.000,00, equivalente a 2,5% dos vencimentos anuais, e as demais determinações
constantes do decisório;
c) dar ciência à recorrente e seus procuradores, por meio da publicação deste Acórdão no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), José
de Ribamar Caldas Furtado e João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto
e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Resolução

RESOLUÇÃO TCE-MA Nº 442/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026
Aprovaregulamento do Concursos Público para provimento de cargos efetivos de servidores do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOa Lei nº 11.933, de 16 de maio de 2023, que instituiu a obrigação de inclusão de matérias de
conhecimentos específicos do Maranhão em concursos públicos para provimento de cargos estaduais que
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especifica e dá outras providências;
CONSIDERANDO o inciso XIX do artigo 1º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
CONSIDERANDO a Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado, e dá outras providências.
RESOLVE:

Capítulo I - Da Comissão de Concurso
Art. 1º Os concursos públicos a serem realizados para o provimento de cargos efetivos de servidores do Quadro
de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão obedecerão às normas estabelecidas nesta Resolução.
Art. 2º A execução do concurso público incumbirá à instituição especializada em processos de recrutamento e
seleção de recursos humanos, contratada especialmente para essa finalidade.
Art. 3º A divulgação do concurso dar-se-á através de publicação de edital de abertura no Diário Oficial
Eletrônico do TCE-MA, expedido pelo presidente do Tribunal de Contas.
Art. 4º À Comissão de Concurso aplicam-se os casos de suspeição e de impedimentos previstos nos artigos 144
e 145 do Código de Processo Civil.
Parágrafo único: São competências da Comissão de Concurso o planejamento, a coordenação e o
acompanhamento das atividades pertinentes à realização do concurso público.

Capítulo II - Do Edital
Art. 5º Constarão do edital de abertura das inscrições as seguintes informações:
I - nome da instituição executora do concurso e do órgão que o promove;
II - número de vagas a serem oferecidas em cada cargo ou indicação de que se trata de formação de cadastro de
reserva;
III - número de vagas reservadas às pessoas com deficiência, bem como as condições para participação no
certame e os requisitos de aptidão física mínimos necessários ao desempenho das atribuições de cada cargo;
IV - o número de vagas reservadas a pessoas negras;
V - descrição sumária das atribuições dos cargos, de acordo com o regulamento;
VI - requisitos básicos para a investidura nos cargos, em conformidade com o disposto no artigo 8º da Lei nº
6.107, de 27 de julho de 1994, observando-se o que estabelece o regulamento;
VII - jornada de trabalho a ser cumprida, de acordo com a legislação vigente;
VIII – remuneração inicial, classe e padrão de ingresso;
IX - indicação de local, período, horários, procedimentos e condições para a inscrição;
X - valor da taxa de inscrição e hipóteses de isenção, se for o caso;
XI - número de etapas do concurso público, com a indicação das fases, do caráter eliminatório e/ou
classificatório dessas;
XII - modalidade e especificidades das provas a serem realizadas;
XIII - disciplina e conteúdo a serem exigidos nos exames;
XIV - indicação das prováveis datas de realização das provas;
XV - critérios de avaliação e de classificação no concurso;
XVI - critérios de desempate;
XVII - prazos, procedimentos e condições para a interposição de recursos;
XVIII- prazo de validade do concurso, observado o contido no inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, e
possibilidade de prorrogação.
Parágrafo único. Os requisitos para a investidura nos cargos deverão ser comprovados por ocasião da posse.
Art.6º O edital será submetido, preliminarmente, à aprovação do presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Art. 7º O edital de que trata o artigo 6º desta Resolução será publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE-
MA, dando-se ampla publicidade pelos demais meios de comunicação, inclusive em jornal diário de grande
circulação em âmbito estadual, e no sítio oficial do Tribunal de Contas e da instituição que executará o certame.

Capítulo III - Das Inscrições
Art. 8º As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, através do sítio da instituição contratada,
respeitado as normas estabelecidas nesta Resolução e no edital de abertura das inscrições.
Art. 9º Não será admitida a inscrição condicional nem a devolução da taxa, salvo, se Administração der causa.
Art. 10. A formalização da inscrição implicará a aceitação, pelo(a) candidato(a), das regras e das condições
estabelecidas no edital.
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Art. 11. As informações e eventuais documentos fornecidos pelo(a) candidato(a) serão considerados de inteira
responsabilidade deste(a).

Capítulo IV - Do(a) Candidato(a) com Deficiência, do(a) Autodeclarado(a) Negro(a)
Art. 12. Às pessoas com deficiência devem ser reservados 10% (dez por cento) do quantitativo total de vagas de
cada cargo oferecido no edital e/ou das que surgirem no prazo de validade do concurso.
Art. 13. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) declarará:
I - se é pessoa com deficiência;
II - estar ciente das atribuições do cargo para o qual se inscreve e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará
sujeito à avaliação de desempenho, para fins de aprovação no estágio probatório.
Parágrafo único. O(A) candidato(a) deverá solicitar, no ato da inscrição, condições especiais para a realização
das provas, quando assim sua condição o exigir.
Art. 14. O(A) candidato(a) com deficiência aprovado(a) no concurso será submetido(a) à perícia médica, a ser
realizada pela instituição promotora do certame, com vistas à confirmação da deficiência declarada e à análise
de compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo pretendido.
§ 1º O(A) candidato(a) comparecerá à perícia médica munido de laudo circunstanciado que ateste a espécie e o
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência.
§ 2º O(A) candidato(a) não sendo considerado(a) pessoa com deficiência, após realizada a perícia médica,
concorrerá em igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as).
Art. 15. Os cargos destinados às pessoas com deficiência não providos por ausência de candidatos(as) ou por
reprovação nos exames serão preenchidos pelos(as) demais candidatos(as), observada a ordem geral de
classificação para cada cargo.
Art. 16. Serão reservadas 20%(vinte por cento) do quantitativo total de vagas de cada cargo oferecido no edital
ou das que surgirem no prazo de validade do concurso para as pessoas negras, nos termos da Lei Estadual nº
11.399, de 28 de dezembro de 2020.
Art. 17. Para concorrer às vagas reservadas a negros(as), o(a) candidato(a) deverá assim se autodeclarar, no
momento da inscrição no concurso público, de acordo com os critérios de raça e cor.
§ 1º Os (As) candidatos(as) que se autodeclararam negros(as) serão submetidos(as), obrigatoriamente antes da
homologaçãodo resultado final no concurso, ao procedimento de heteroidentificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas, nos termos do edital. § 2º Para o procedimento de verificação, o(a) candidato(a)
que se autodeclarou negro(a) deverá se apresentar à comissão avaliadora, nos termos do edital.

Capítulo V - Das Provas
Art. 18. O concurso poderá ser realizado em etapa única ou em etapas distintas, mediante a aplicação de provas,
de caráter eliminatório e/ou classificatório, em que serão avaliados conhecimentos gerais e específicos sobre as
disciplinas e conteúdos constantes do edital de abertura das inscrições.
Art. 19. As provas para aferição de conhecimentos gerais e as de conhecimentos específicos poderão ser
objetivas e/ou discursivas.
Parágrafo único. As provas para aferição dos conhecimentos gerais e específicos abordarão as disciplinas e os
conteúdosconstantes do edital. A prova discursiva abordará tema atual e poderá versar sobre tema relacionado à
área de atividade ou à especialidade do cargo.
Art. 20. Os critérios de aprovação e da pontuação das provas, serão estabelecidos no edital de abertura de
inscrições.
Art. 21. Para efeito de desempate, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:
I - Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição do certame, conforme artigo 27,
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
II - Obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos;
III - Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos;
IV - Obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos;
V - Obtiver a maior nota na prova discursiva;
VI - Tiver maior idade; e
VII- Tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008 – Código de
Processo Penal).

Capítulo VI - Da Homologação do Resultado Final
Art. 22. A homologação do resultado final do concurso será publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE-MA.
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§ 1º A homologação de que trata o caput deste artigo dar-se-á somente após a apreciação dos recursos
interpostos.
§ 2º Na apresentação do resultado final, constará a relação em ordem alfabética e em ordem de classificação
com as notas de todos os candidatos e as suas respectivas situações no certame;

Capítulo VII - Das Exigências para Nomeação
Art. 23. Os(As) candidatos(as) habilitados(as) serão nomeados(as) obedecida a ordem de classificação por cargo
e especialidade.
Art. 24. São requisitos indispensáveis para a posse:
I - ser aprovado no concurso público;
II - ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal;
III - encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
Art. 25. Quando da posse do(a) candidato(a) classificado(a), serão exigidos os documentos previstos no edital.
Parágrafo único. O(A) candidato(a) que, no ato da posse, não apresentar a documentação exigida, será
automaticamente eliminado do concurso.

Capítulo VIII - Das Disposições Finais
Art. 26. Correrão por conta exclusiva do(a) candidato(a) quaisquer despesas decorrentes da participação em
todas as etapas e procedimentos do concurso de que trata este Regulamento, tais como gastos com
documentação, material, exames, viagem, alimentação, alojamento, transporte ou ressarcimento de outras
despesas.
Art.27. Todos os documentos do concurso, após a homologação do resultado, ficarão sob a guarda do Setor que
cuida da Gestão de Pessoas do TCE.
Art. 28. A instituição contratada tomará as devidas providências ao cumprimento deste Regulamento, com as
adaptaçõesque se fizerem necessárias do Edital, e, em especial, à manutenção do sigilo e a não identificação das
provas até a correção e divulgação do resultado.
Art. 29. Serão de responsabilidade da instituição especializada quaisquer danos causados ao Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão ou aos(as) candidatos(as) referentes à realização do concurso.
Art.30. A instituição especializada prestará contas da execução do contrato ou convênio ao Tribunal de Contas e
submeter-se-á à supervisão da Comissão de Concurso, que homologará ou modificará os resultados e julgará os
recursos apresentados contra atos da instituição.
Art. 31. A composição de quaisquer comissões e bancas será publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE-
MA.
Art. 32. O prazo de validade do concurso é de até 2(dois) anos, prorrogável por igual período, a critério do
Tribunal de Contas, contado da data da publicação oficial do ato homologatório do resultado final.
Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Contas.
Art. 34. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 35. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 13 de maio de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Parecer Prévio

Processo nº 1431/2022 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Município de Bom Lugar/MA
Responsável: Marlene Silva Miranda (Prefeita)
Procurador(es) Constituído(s): Annabel Gonçalves Barros Costa (OAB/MA 8.939) e Anna Caroline Barros
Costa (OAB/MA 17.728)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de governo. Município de Bom Lugar/MA. Descumprimento da aplicação do
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mínimo exigido nas ações e serviços públicos de saúde. Parecer prévio pela aprovação, com ressalva, das
contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 37/2026
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, I, da
Constituiçãodo Estado do Maranhão e o artigo 1º, I, c/c o art. 8º, § 3º, II, e o art. 10, I, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos
do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 13/2026/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas:
I) emitir Parecer Prévio pela aprovação, com ressalva, das contas de governo da Prefeita Municipal de Bom
Lugar, Senhora Marlene Silva Miranda, exercício financeiro de 2021, em razão da não aplicação mínima de
15% da receita de impostos e de transferências em ações e serviços públicos de saúde, em descumprimento ao
art. 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal, irregularidade que embora tenha permanecido sem saneamento
após a análise do recurso de reconsideração, não é suficiente para macular as contas, vez que merecem ser
levadas em consideração as recentes decisões desta Corte, o cumprimento da gestão dos percentuais relativos à
educação, despesa com pessoal e o equilíbrio orçamentário, bem como a ausência de indícios de má-fé ou dano
ao erário;
II) enviar cópia do ato decisório à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar
Estadual nº 13/91, art. 26, IX, em cinco dias após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 09/05, art. 11).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 7651/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Ana Luzia Costa de Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana Luzia Costa de Lima, matrícula
256090-0 (matrícula anterior: 1090232), no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência
11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 284/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana
Luzia Costa de Lima, matrícula 256090-0 (matrícula anterior: 1090232), no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais, outorgada
pelo Ato nº 2146/2021, de 18 de agosto de 2021 publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXV, nº 166, do dia 01 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
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do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 195/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Conta

Processo nº 7658/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – IPMT
Responsável: Lázaro Martins Araújo - Presidente
Beneficiário: Antonio Lima de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio Lima de Sousa, ocupante do cargo
de Eletricista, matrícula nº 180418-1, do quadro funcional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Timon - SAAE. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 285/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio
Lima de Sousa, ocupante do cargo de Eletricista, matrícula nº 180418-1, do quadro funcional do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Timon - SAAE, outorgada pela Portaria Nº 060/IPMT/2021, de 01 de junho de
2021, publicado no Diário Oficial do Município de Timon, Poder Executivo, Ano VIII, Edição nº 2.133, do dia
07 de junho de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 197/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 41 de 162

                                             

Processo nº: 8586/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Luzia Cruz Lima
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria Luzia Cruz Lima, no cargo de Professor(a) do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 321/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Luzia Cruz Lima, com 71 anos de idade à época da publicação do Ato nº
60/2022,no cargo de Professora I, Classe C, Referência 06, matrícula nº 265885-00, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 163/2026/GPROC4/DPS, do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7760/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Silvana Giusti Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Silvana Giusti Mendes, matrícula 277080-
00, no Cargo de Instrutor, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Instrutor de Esporte e Recreação,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 286/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Silvana
Giusti Mendes, matrícula 277080-00, no Cargo de Instrutor, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Instrutor de Esporte e Recreação, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2440/2021, de 30 de novembro de 2021,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CXV, nº 226, do dia 03 de dezembro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 236/2026/ GPROC1/JCV, do
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Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8476/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Djanilson Silva Marques
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Djanilson Silva Marques, no cargo de Professor do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 320/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Djanilson Silva Marques, com 58 anos de idade à época da publicação do Ato nº
2618/2019, retificado mediante ato administrativo, publicado no DOE nº 055/21, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, matrícula nº 269975-00, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 184/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8415/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Oneide Oliveira de Araújo
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria Oneide Oliveira de Araujo, no cargo de Professor(a) do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 319/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Oneide Oliveira de Araujo, com 55 anos de idade à época da publicação do
Ato n° 427/2022, no cargo de Professor(a) III, Referência 3C7, matrícula nº 00271175-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
147/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7765/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria das Dores de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria das Dores de Abreu, matrícula
272061-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 287/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria das
Dores de Abreu, matrícula 272061-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2132/2021, de 25 de outubro de
2021,publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 204, do dia 29 de outubro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 237/2026/ GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7781/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo - Presidente
Beneficiário: Antonio Ferreira de Moura
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio Ferreira de Moura, ocupante do
cargo de Técnico em Contabilidade, matrícula nº 9956-2, do quadro funcional da Secretaria Municipal de
Finanças de Timon-MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 288/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio
Ferreira de Moura, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, matrícula nº 9956-2, do quadro funcional
da Secretaria Municipal de Finanças de Timon-MA, outorgada pela Portaria Nº 162/IPMT/2021, de 01 de
dezembro de 2021 publicado no Diário Oficial do Município de Timon, Ano VIII, nº 2.264, do dia 07 de
dezembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 229/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8391/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Rosa Maria Teixeira Rosa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rosa Maria Teixeira Rosa, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.
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DECISÃO CP–TCE/MA n.º 318/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Rosa Maria Teixeira Rosa,
matrícula nº 272955-00, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
143/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8273/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Bernarda Inês Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Bernarda Inês Costa, matrícula nº
00283566-00,no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 289/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Bernarda
Inês Costa, matrícula nº 00283566-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 457/2022, de 07 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo,Ano CXVI, nº 072, do dia 19 de abril de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 129/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº: 8355/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Mendes Reinaldo
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais mensais de
José Mendes Reinaldo, no cargo de Vigia, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Gestão,
Patrimônio e Assistência dos Servidores. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 317/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Compulsória, com proventos
proporcionais mensais, de José Mendes Reinaldo, com 79 anos de idade à época da publicação do Ato n°
2217/2021, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referencia 11, Especialidade Vigia, Grupo
Administração Geral, matrícula nº 307648-00, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 173/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5525/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Bernardo Ferreira Mendes
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Bernardo Ferreira Mendes, viúvo da
ex-segurada Esmeralda Dias Torres Mendes. Pela Legalidade e Registro. Ofício ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

DECISÃO CP-TCE N.º 290/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade concedida a
Bernardo Ferreira Mendes, viúvo, da ex-servidora Esmeralda Dias Torres Mendes, falecido(a) em 12.05.2020,
com 68 anos de idade à época do óbito, no exercício do cargo de Professor III, Classe C, Referencia 07, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
n.º 0507/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
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sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
75/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal decidem por:
A- Julgar legal o Ato concessivo de pensão por morte nº 0507/2021, em favor do senhor Bernardo Ferreira
Mendes;
B- Oficiar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para tomar conhecimento dos fatos narrados na
instrução, posto não ser jurisdicionado desta Corte de Contas (art 7º LOTCE/MA ).
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8311/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Cosme Damião Coelho Araujo
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Cosme Damiao Coelho Araújo, no cargo de Professor do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 316/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Cosme Damião Coelho Araújo, com 59 anos de idade à época da publicação do Ato
nº 44/22, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, matrícula nº 284818-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
119/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8349/2025– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Amélia Ximenes Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Amélia Ximenes Cavalcante,
matrícula nº 265171-01; no cargo de Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo
Magistérioda Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Bacabal).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 291/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Amélia Ximenes Cavalcante, matrícula nº 265171-01; no cargo de Professor III, Classe C, Referência 006,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/Bacabal), outorgada pelo Ato nº 3005/2022, de 30 de maio de 2022, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXVI, nº 105, do dia 06 de junho de 2022, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 155/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8222/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Socorro Martins Costa
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria do Socorro Martins Costa, no cargo de Agente da Receita Estadual do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Fazenda. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 315/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Maria do Socorro Martins Costa, com 62 anos de idade à época da publicação do ato
nº 291/2022, no cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 250793-01,
Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
118/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5542/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Edinilza Timoteo da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão com paridade, no percentual de 50% (cinquenta por cento)
concedida a Edinilza Timoteo da Silva, viúva do ex-militar Geovan Oliveira da Silva. Pela Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 292/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, com paridade, concedida a
EdinilzaTimoteo da Silva, viúva do ex-militar Geovan Oliveira da Silva, matrícula nº 00410849-00, falecido em
09.04.2021 com 55 anos de idade, reformado como 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato n.º 0369/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
—IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
181/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8213/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Eriberto Batista da Silva
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Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridadede Eriberto Batista da Silva, no cargo de Analista Executivo, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Agricultura Familiar. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 314/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Eriberto Batista da Silva, com 68 anos de idade à época da publicação do Ato n°
192/22, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referencia 11, Especialidade Engenheiro Agrônomo,
matrícula nº 314309-00, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 115/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5937/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): João Gustavo Moura Fonseca
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão com paridade, no percentual de 16,666%, concedida a João
Gustavo Moura Fonseca, filho menor do ex-militar Hailton Vilas Boas Fonseca. Pela Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 293/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, com paridade, no percentual de
16,666%, concedida através do Ato n° 0605/21, a João Gustavo Moura Fonseca, filho menor do ex-militar
Hailton Vilas Boas Fonseca, matrícula nº 00418215-00, falecido em 06.06.2021 com 57 anos de idade, no
exercício da função de Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 213/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 51 de 162

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8154/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Leônidas Antônio Chow Castillo
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais mensais de
Leônidas Antônio Crow Castillo, no cargo de Professor Assistente, do quadro de pessoal da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 313/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Compulsória, com proventos
proporcionais mensais, de Leônidas Antônio Crow Castillo, com 77 anos de idade à época da publicação do Ato
n°1728/2021, no cargo de Professor Assistente, Classe I, Referencia 03, Grupo Educação, matrícula nº 7414-01,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério Superior, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Maranhão-
UEMA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
96/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8446/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Izeli Melo Lisboa Pinho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Izeli Melo Lisboa Pinho, matrícula nº
290099-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 294/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Izeli
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MeloLisboa Pinho, matrícula nº 290099-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 2524/2021, de 20 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXV, nº 241, do dia 28 de dezembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 178/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8146/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Frassinetti Neves Couto Junior
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais de José
Frassinetti Neves Couto Junior, no cargo de Delegado de Polícia, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Segurança Pública. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 312/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de José Frassinetti Neves Couto Junior, com 54 anos de idade à época da publicação do ato nº
1995/2021, no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 311537-01, Grupo Segurança,
Subgrupo Processamento Judiciário, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
94/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 53 de 162

                                             

Procurador de Contas

Processo nº: 7708/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Janeth Barnabé da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Janeth Barnabé da Silva, no cargo de Agente da Receita Estadual do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Fazenda. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 311/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Janeth Barnabé da Silva, com 73 anos de idade à época da publicação do ato nº
2467/2021, no cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 250730-00,
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Fazenda, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 220/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8379/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Francisco Negreiro da Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade no percentual de 100% concedida a Francisco
Negreiro da Silva, viúvo da ex-segurada Maria das Dores dos Santos Silva. Pela Legalidade e Registro.
Ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

DECISÃO CP-TCE N.º 295/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade no percentual de
100%concedida a Francisco Negreiro da Silva, viúvo e único beneficiário, da ex-servidora Maria das Dores dos
Santos Silva, falecido(a) em 16.08.2021, com 73 anos de idade à época do óbito e da publicação do Ato nº
0837/21, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe
Especial, Referencia 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
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Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 54/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal
decidem por:
A- Julgar legal o Ato de Pensão n° 0837/2021, de 20 de setembro de 2021, que concedeu pensão previdenciária
ao senhor Francisco Negreiro da Silva, visto que a documentação se encontra em ordem e apta para a concessão
do benefício;
B- Tendo em vista que o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS não é jurisdicionado (art 7º LOTCE/MA )
desta Corte de Contas, que seja oficiado o INSS para tomar conhecimento dos fatos narrados nesta instrução.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7662/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Claudenice Brasileira de Souza
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais de
Claudenice Brasileira de Souza, no cargo de Escrivã de Serventia Judiciária de Entrância Inicial, do quadro
de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 310/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Claudenice Brasileira de Souza, com 67 anos de idade à época da publicação do ato nº 1010/21, no
cargode Escrivã de Serventia Judiciária de Entrância Inicial, matrícula nº 4549, Classe S, Padrão TJSJU001001,
do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 223/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº: 7048/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Socorro da Silva Moura
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria do Socorro da Silva Moura, no cargo de Assistente Técnico, do quadro de pessoal da
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 297/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria do Socorro da Silva Moura, com 66 anos de idade à época da publicação do
Ato n° 1998/2021, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referencia 11, Especialidade Assistente de
Administração, matrícula nº 5219-00, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do quadro de
pessoal da Universidade Estadual do Maranhão-UEMA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7324/2025-GEFIS02/LIDER07, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7647/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Eliseni de Matos Cutrim
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Eliseni de Matos Cutrim, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 309/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, Eliseni de Matos Cutrim, com 68 anos de idade à época da publicação do Ato n°
2128/2021, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 306059-00,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 193/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
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4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7521/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Conceição de Maria Guterres da Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Guterres da Costa, no
cargo de Técnica Municipal Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 308/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Conceição de Maria
Guterres da Costa, matrícula nº 129838-1, no cargo de Técnica Municipal Nível Superior, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 129/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7595/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Wilde Maria Silva Lima
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
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paridade de Wilde Maria Silva Lima, no cargo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 307/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Wilde Maria Silva Lima, com 62 anos de idade à época da publicação do Ato n°
1958/2021, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 00282030-00,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 174/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6819/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Celestina Maria Carvalho Costa
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Celestina Maria Carvalho Costa, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 296/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Celestina Maria Carvalho Costa, com 64 anos de idade à época da publicação do
Ato nº 1762/21, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, matrícula nº 275616-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
27/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício
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Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 3851/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário(a): Jandira Diniz Sousa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Jandira Diniz Souza, dependente legal
do ex-servidor Euvaldo Dias de Souza. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 268/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão sem paridade, concedida a Jandira Diniz Sousa,
dependente legal do ex-servidor Euvaldo Dias de Souza, falecido em 14.09.2020 com 85 anos de idade à época
da publicação do Ato n° 3031/20 que foi retificado pela Portaria n° 487/25, aposentado no cargo de Técnico em
Fiscalização e Tributação, matrícula nº 19191-3, da Prefeitura de São Luís, expedidos pelo Instituto de
Previdênciae Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 57/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4121/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma – Ex-Offício
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Lauriano Oliveira da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Reforma Ex-Officio, do 3º Sargento QPMP-O (Combatente) Lauriano Oliveira da Silva, do quadro de
pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 275/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à Reforma, Ex-Offício do 3º Sargento QPMP-O
(Combatente) PM Lauriano Oliveira da Silva por razão de incapacidade definitiva para o serviço ativo da
PMMA, com proventos integrais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 208/21, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
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unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 114/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma Ex-Officio, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8251/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Florizel Carvalho Pinheiro Junior
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência pra Reserva Remunerada do 2° Tenente PM Florizel Carvalho Pinheiro Junior do quadro de
pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 577/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência, a pedido, para reserva remunerada, do 2°
TenentePM QOAPM Florizel Carvalho Pinheiro Junior, com proventos integrais calculados sobre o seu próprio
subsídio, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n.º Ato n°
2351/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão — IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
270/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1008/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Marinete Alves Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís –
IPAM à Marinete Alves Gonçalves. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 590/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, concedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM a
Marinete Alves Gonçalves, Matrícula n.º 54966-1, Professora, PNS-F, lotada na Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, conforme consta no Ato de Concessão n.º 3048, de 09.12.2020, publicada no Diário Oficial
do Município de São Luís – MA nº 232, de 14 de dezembro de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 420/2026, do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Marinete Alves
Gonçalves, com fundamento na tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE nº 636.553/RS (Tema
445), bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinam, ainda, a ciência desta
decisão aos interessados e, posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 1256/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Oliveira Vieira
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade, concedida a Maria de Lourdes Oliveira Vieira,
dependente legal do ex-servidor Raimundo Adonias Dutra. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 563/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte concedida a Maria de Lourdes Oliveira
Vieira, dependente legal do ex-servidor Raimundo Adonias Dutra, matrícula nº 348913-1, falecido em
03.12.2017, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Classe A, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 2812, de 11 de fevereiro de 2020, posteriormente retificado pela Portaria nº 123/2025-IPAM, de
22 de julho de 2025, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
201/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8736/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Eulidismar Pereira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viana
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Eulidismar Pereira Lima. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 571/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Maria Eulidismar Pereira Lima, Matrícula n.º 265201-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 113/2021, de 19.02.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 039, de 25 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 484/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Maria Eulidismar Pereira Lima, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1026/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de São Luís e Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís –
IPAM
Responsável: Edivaldo de Holanda Braga Júnior (Prefeito) e Raimundo Ivanir Abreu Penha (Presidente)
Beneficiário (a): Marcia Regina Brandão de Paiva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura Municipal de São Luís e pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís – IPAM à Marcia Regina Brandão de Paiva. Processo de apreciação
de legalidade de aposentadoria em duplicidade neste Tribunal de Contas. Dissentindo do Ministério Público
de Contas. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 609/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, concedido pela Prefeitura Municipal de São Luís e pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís – IPAM à Marcia Regina Brandão de Paiva, Matrícula n.º 178151-1, no
Cargode Técnico Municipal Nível – Terapia Ocupacional, Classe I, Nível IX, Padrão “H”, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde – SEMUS, conforme consta no Decreto n.º 46.882, de 09.04.2015, publicado no Diário
Oficial do Município de São Luís n.º 116, de 23 de junho de 2015, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 311/2026/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento dos autos, considerando que a apreciação do
benefício de aposentadoria já foi objeto do Processo nº 4112/2016 – TCE/MA, conforme a Decisão CP-TCE nº
874/2022, proferida em 26 de julho de 2022, com trânsito em julgado em 03/09/2022, determinam, ainda, que
sejadada ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de São Luís e ao Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís – IPAM.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5960/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria José Milhomem Bandeira de Melo
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade, concedida a Maria José Milhomem Bandeira de
Melo, viúva do ex-segurado José Lúcio Bandeira de Melo Filho. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 575/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão sem paridade, concedida a Maria José Milhomem
Bandeira de Melo, viúva do ex-segurado José Lúcio Bandeira de Melo Filho, matrícula nº 00324247-01,
falecido em 08.01.2021 com 80 anos de idade, aposentado no cargo de Professor ANS, Classe Especial,
Referencia 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, outorgada pelo Ato n° 0239/21,
posteriormenteretificado pelo Ato n° 0630/21, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 360/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 8318/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Helio Frazão Campos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Helio Frazao Campos, no cargo de Auxiliar de Serviços do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado do Planejamento. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 582/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Helio Frazao Campos, com 60 anos de idade à época da publicação do Ato n°
122/2022, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 308559-00,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado do Planejamento, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 351/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 913/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia-IPSEMA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário (a): Lucia de Lima Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição concedida pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores do Município de Açailândia à Lucia de Lima Conceição. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 578/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores do Município de Açailândia a Lucia de Lima Conceição, portadora da RG n°
071980202020-3SSP/MA e CPF n° 157.038.783-49, no Cargo de Professor II, Matrícula n.º 2352-1, do Quadro
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de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta na Portaria/IPSEMA n.º 233/2020, de
14.12.2020, publicado no Diário Oficial do Município de Açailândia, nº 1165, de 15.12.2020, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 257/2026,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de
Lucia de Lima Conceição, com fundamento na tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE nº
636.553/RS (Tema 445), bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinando-se
ainda a ciência desta decisão aos interessados e, posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 982/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Regina Célia Silva Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Regina Célia Silva Dias. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 585/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Regina Célia Silva Dias, Matrícula n.º 291517-00, no Cargo de Especialista em
Educação II, Classe C, Referência 05, Especialidade Supervisor Escolar, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º
1652/2021, de 30.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 076, de 23 de abril de 2021,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
289/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria
deRegina Célia Silva Dias, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 967/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande – IMAP
Responsável: Erick Oliveira Barros
Beneficiário (a): Maria Cleide Alves da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem
Grande – IMAP à Maria Cleide Alves da Silva. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro
Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 584/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos proporcionais, concedido pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande –
IMAPa Maria Cleide Alves da Silva, Matrícula n.º 809, inscrita no CPF sob nº 405.749.463-49, no Cargo de A.
O. S. D., lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Ato de Concessão n.º 023/2025, de
25.08.2025, publicado no Diário Oficial do Município de Vargem Grande n.º 1179/2025, datado de 25.08.2025,
o qual revogou o Ato nº 013, de 06.07.2019, publicado no Diário Oficial do Município de Vargem Grande em
16.07.2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 262/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta
Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Maria Cleide Alves da Silva, com fundamento na tese fixada em
sede de repercussão geral pelo STF no RE nº 636.553/RS (Tema 445), bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinando-se ainda a ciência desta decisão aos interessados e,
posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 920/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas
Responsável: Ricardo Ferreira Kuzolitz
Beneficiário (a): Usmarete Oliveira Lisboa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade concedida pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Barreirinhas à Usmarete Oliveira Lisboa. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 580/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria por idade, com
proventos integrais, concedido pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas a
Usmarete Oliveira Lisboa, Portadora do RG n.º 000080748297-8 SSP/MA, inscrita do CPF sob o n.º
876.579.618-72, no Cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme consta na Portaria n.º 024/2020, de 31.07.2020, publicada no Diário Oficial
Eletrônicode Barreirinhas n.º 923, de 06 de agosto de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
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unanimidade,nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 406/2026, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Usmarete Oliveira Lisboa, com
fundamento na tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE nº 636.553/RS (Tema 445), bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinando-se ainda a ciência desta decisão aos
interessados e, posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 8341/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Amparo Saraiva de Oliveira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos proporcionais
mensais de Maria do Amparo Saraiva de Oliveira, no cargo de Professora, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 586/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária por Idade, com proventos
proporcionais mensais, de Maria do Amparo Saraiva de Oliveira, com 69 anos de idade à época da publicação
do Ato n° 2201/2021, no cargo de Professora I, Classe C, Referencia 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, matrícula nº 294833-00, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
359/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 1318/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
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Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário(a): Cláudia Rejane Barata de Jesus e Nathalya Brasil Neves de Jesus
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Cláudia Rejane Barata de Jesus e
Nathalya Brasil Neves de Jesus, dependentes legais do ex-servidor Sidney Jorge Santos de Jesus. Pela
Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 565/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte, concedida a Cláudia Rejane Barata de
Jesus, viúva, e Nathalya Brasil Neves de Jesus, filha, dependentes legais do ex-servidor Sidney Jorge Santos de
Jesus, matrícula nº 135437-1, falecido em 07.04.2020, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível
I, Padrão J, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Luís, outorgada pelo Ato de Concessão nº
3027, de 19 de novembro de 2020, posteriormente retificado pela Portaria nº 348/2025-IPAM, de 13 de outubro
de 2025, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
202/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 496/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Licia Christina Monteiro Santana
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Licia Christina Monteiro Santana, no cargo de Especialista em Saúde do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 588/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Licia Christina Monteiro Santana, com 59 anos de idade à época da publicação do
Ato n° 1847/2021, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referencia 11, matrícula nº 302735-00,
Especialidade Médico III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 437/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 515/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimunda Gaspar Barros
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Raimunda Gaspar Barros, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 589/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Raimunda Gaspar Barros, com 58 anos de idade à época da publicação do ato nº
176/2016, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 07, matrícula nº 0000977710, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
157/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 939/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Maria Helena Costa Jadão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Gomes Carvalho, no
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cargo de agente administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 601/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Helena Costa Jadão,
matrícula nº 156544-2, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
260/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 486/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Meire Jane Nascimento Ferreira
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Meire Jane Nascimento Ferreira, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 587/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Meire Jane Nascimento Ferreira, com 55 anos de idade à época da publicação do ato
nº 2469/2021, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 06, matrícula nº 0000791038-00, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 148/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 546/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Sonia Maria Gomes de Sousa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição com proventos
integrais mensais de Sonia Maria Gomes de Sousa, no cargo de Técnico Municipal de Nível Médio, do
quadro de Pessoal da Secretaria Municipal Saúde/SEMUS. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 593/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição,
com proventos integrais mensais de Sonia Maria Gomes de sousa, com 56 anos de idade à época da publicação
do ato nº 461/16, no cargo de Técnico Municipal de Nível Médio, Classe II, Nível VIII, Padrão G, matrícula nº
85630-1, Lotada na Secretaria Municipal da Saúde/SEMUS, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 174/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 520/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Christina Barros de Santana
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridadede Maria Christina Barros de Santana, no cargo de Professor(a) do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 591/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Christina Barros de Santana, com 64 anos de idade à época da publicação do
Ato nº 2476/2021, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 05, matrícula nº 281915-01, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 71 de 162

                                             

TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 447/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 8287/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Walquiria Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Walquiria Silva Oliveira, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 581/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Walquiria Silva Oliveira, com 64 anos de idade à época da publicação do Ato nº
2498/2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, matrícula nº 00290981-01, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
343/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8726/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Beneficiário (a): Jose Lauro Seixas Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Jose Lauro Seixas Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 205/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Jose Lauro Seixas Silva, Matrícula n.º 240402-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Motorista, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional,do Quadro de Pessoal Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, conforme consta no Ato nº
1338/2020, de 18.12.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 021, de 01.02.2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
200/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de
JoseLauro Seixas Silva, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º,
VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8661/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Jalile de Jesus Amate Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Jalile de Jesus Amate Ribeiro, matrícula
276377-00 (matrícula anterior: 814178), no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/Pinheiro). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 325/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Jalile de
Jesus Amate Ribeiro, matrícula 276377-00 (matrícula anterior: 814178), no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação (URE/Pinheiro), outorgada pelo Ato nº 178/2021, de 09 de março de 2021 publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 058, do dia 05 de fevereiro de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 208/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
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Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 3809/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Amancio Cunha Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do 1° Tenente QOAMP-0 Amancio Cunha Silva do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 267/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência, a pedido, para reserva remunerada, do 1º
Tenente QOAMP-0, Amancio Cunha Silva, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu próprio
subsídio, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 7/2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 115/2026/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 983/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário: Manoel Cavalcante Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o Subtenente BM
Combatente (QPBM-0) - Manoel Cavalcante Rodrigues, matrícula 418278- 00, na mesma Graduação, do
quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 269/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
Subtenente BM Combatente (QPBM-0) - Manoel Cavalcante Rodrigues, matrícula 418278- 00, na mesma
Graduação, do quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais,
calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1081/2021, de 06 de novembro de 2020, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 220, do dia 26 de novembro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 240/2026/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII,
e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 976/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Neuraci Azevedo Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Neuraci Azevedo Lima, matrícula n º
274656-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
EducaçãoBásica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Imperatriz). Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 383/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Neuraci Azevedo
Lima, matrícula n º 274656-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Imperatriz),
outorgada pelo Ato nº 321/2020, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado, Ano CXIV,
Nº 122, do dia 06 de julho de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 269/2026, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4123/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário: Leonilton da Conceição Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o 2° Sargento PM,
QPMP-0 (Combatente) - Leonilton da Conceição Silva, matrícula 412355- 00, na mesma graduação, do
quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 270/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
2° Sargento PM, QPMP-0 (Combatente) - Leonilton da Conceição Silva, matrícula 412355- 00, na mesma
graduação, do quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais,
calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 275/2021, de 04 de março de 2021, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXV, nº 056, do dia 22 de março de 2020, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 233/2026/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII,
e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 953/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira - Presidente
Beneficiária: Maria dos Santos Dominici
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária Maria dos Santos Dominici, matrícula nº
42952-1, Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de
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Educação/SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF
– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº
350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 381/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria dos Santos
Dominici, matrícula nº 42952-1, Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão “J”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação/SEMED, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2946, de 09 de setembro de 2020,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís, Ano XL, nº 173, do dia 16 de setembro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 395/2026, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 945/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Responsável: Josinaldo Santana da Silva - Presidente
Beneficiária: Alderina da Silva Trabulsi
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Alderina da Silva Trabulsi, matrícula nº
00071, no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 379/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Alderina da Silva
Trabulsi, matrícula nº 00071, no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
outorgada pelo Ato de Concessão nº 003, de 02 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial de Vargem
Grande,do dia 11 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 398/2026, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5929/2021– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto Municipal de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Isamar Apolinario da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Isamar Apolinario da
Silva, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria das Dores Mota da Silva, matrícula nº 332914-00,
falecida em 22.03.2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe "C", Referência 06, do Grupo
Educação, do Subgrupo Magistério da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 271/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
IsamarApolinario da Silva, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria das Dores Mota da Silva, matrícula
nº332914-00, falecida em 22.03.2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe "C", Referência 06, do Grupo
Educação, do Subgrupo Magistério da Educação, outorgada pelo Ato nº 558/2021, publicado no Diário Oficial
do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXV, nº 120, do dia 28 de junho de 2021, expedido pelo
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 263/2026/ GPROC1/JCV, do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8445/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Jovenilde Pereira Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Jovenilde Pereira
Souza, viúva e única beneficiária do ex-militar José Roberto Santos Souza, matrícula nº 00369858-00,
falecido em 13.05.2021, Reformado na função de Soldado, com subsidio de 3° Sargento da Policia Militar
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do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 272/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Jovenilde Pereira Souza, viúva e única beneficiária do ex-militar José Roberto Santos Souza, matrícula nº
00369858-00, falecido em 13.05.2021, Reformado na função de Soldado, com subsidio de 3° Sargento da
PoliciaMilitar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 733/2021, de 17 de agosto de 2021, publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 158, do dia 20 de agosto de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput
da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 128/2026/ GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 909/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Antonio José de Sousa Noronha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio José de Sousa Noronha, matrícula
302704-00, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Médico III,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 378/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Antonio José de Sousa
Noronha, matrícula 302704-00, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Médico III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1301/2020, de 18 de dezembro de 2020, publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 016, do dia 25 de janeiro de 2021, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 410/2026, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
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Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8451/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiário: Luiz Roberto Lyra Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Luiz Roberto Lyra
Pereira, filho maior inválido da ex-Segurada Zélia dos Reis Lyra Pereira, matrícula nº 00324956-00,
falecida em 11.02.2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 273/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Luiz Roberto Lyra Pereira, filho maior inválido da ex-Segurada Zélia dos Reis Lyra Pereira, matrícula nº
00324956-00, falecida em 11.02.2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo
Educação,Subgrupo Magistério da Educação Básica, outorgada pelo Ato n° 806/2021, de 27 de agosto de 2021,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 166, do dia 01 de setembro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 129/2026/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidapensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos
1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 846/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim
Responsável: Carlos Antonio Pereira Morais - Presidente
Beneficiária: Maria Rita Gomes Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Maria Rita Gomes Ferreira, matrícula nº
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99455-1, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde do
Municípiode Pindaré Mirim-MA. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 376/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Rita Gomes
Ferreira, matrícula nº 99455-1, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Pindaré Mirim-MA, outorgada pelo Ato nº 007/2020, de 07 de dezembro de 2020,
publicado no Diário Oficial do Estado, Terceiros, do dia 16 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 372/2026, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6816/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Silva Suely Martins Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Silva Suely Martins Azevedo, matrícula
271179-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 274/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Silva
Suely Martins Azevedo, matrícula 271179-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1690/2021, de 31 de março de 2021 publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXV, nº 084, do dia 05 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5382/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara em exercício
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 708/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras-IPP
Responsável: Luciana de Souza Castro - Presidente
Beneficiário: Edivaldo Bento de Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Edivaldo Bento de Lima no cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, matrícula nº 7388-1, do Quadro de Pessoal Estatutário da
Secretaria Municipal de Administração. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 375/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Edivaldo Bento de
Lima no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, matrícula nº 7388-1, do Quadro de Pessoal
Estatutário da Secretaria Municipal de Administração, outorgada pelo Decreto nº 64/2020, de 22 de dezembro
de 2020, publicado no Diário Oficial do Município de Pedreiras, Ano VIII, nº 240, do dia 22 de dezembro de
2020, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 373/2026, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 531/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira- Presidente
Beneficiária: Sinara Coelho Lima Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Sinara Coelho Lima Rodrigues, matrícula nº
206122-1, Professora, PNS-I, lotada na Secretaria Municipal de Educação/ SEMED. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 82 de 162

                                             

Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.
DECISÃO CP-TCE Nº 374/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Sinara Coelho Lima
Rodrigues, matrícula nº 206122-1, Professora, PNS-I, lotada na Secretaria Municipal de Educação/ SEMED,
outorgada pelo Ato de Concessão Nº 2967, de 24 de Setembro de 2020, publicado no Diário Oficial do
Município de São Luís, do dia 29 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de
São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 350/2026, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7065/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: José Ribamar de Jesus Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Ribamar de Jesus Vieira, matrícula
301679-00, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Médico,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 276/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José
Ribamar de Jesus Vieira, matrícula 301679-00, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência
11, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1876/2021, de 26 de maio de 2021 publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 113, do dia 17 de junho de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 160/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício
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Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 514/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: José Roberto Pereira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Roberto Pereira dos Santos, matrícula
255679-00,no cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Energia.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 373/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José
Roberto Pereira dos Santos, matrícula 255679-00, no cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Indústria, Comércio e Energia, outorgada pelo Ato nº 1453/2021, de 18 de março de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 064, do dia 06 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 155/2026/ GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7437/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Conceição de Maria Martins Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Martins Santos,
matrícula 309795-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 277/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de
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Conceição de Maria Martins Santos, matrícula 309795-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, outorgada pelo Ato
nº 2227/2021, de 31 de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº
186, do dia 04 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 97/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 968/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Francisca Cilene Franco da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisca Cilene Franco da Silva, matrícula
nº 805172-00 (matrícula anterior: 809251), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/PEDREIRAS). Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 366/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisca Cilene
Franco da Silva, matrícula nº 805172-00 (matrícula anterior: 809251), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação (URE/PEDREIRAS), outorgada pelo Ato Nº 1124/2020, de 13 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial do Estado, Ano CXIV, Nº 226, do dia 04 de dezembro de 2020, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 261/2026/ GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7486/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Ivanete de Freitas Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivanete de Freitas Lima, matrícula 275221-
00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06. Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Pinheiro). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 278/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivanete
de Freitas Lima, matrícula 275221-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06. Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/Pinheiro), outorgada pelo Ato nº 2428/2021, de 30 de novembro de 2021, publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 226, do dia 03 de dezembro de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 90/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6419/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiário: Luiz Gonzaga Montelo Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Luiz Gonzaga Montelo
Viana, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria da Conceição Monteles Viana, matrícula n-
271240-00, falecida em 03.04.2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe "C", Referência 06, do
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 365/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Luiz Gonzaga Montelo Viana, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria da Conceição Monteles Viana,
matrículanº 271240-00, falecida em 03.04.2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe "C", Referência 06,
do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, outorgada pelo Ato n° 336/2021, de 22 de abril
de2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 077, do dia 26 de abril de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 306/2026/ GPROC4/DPS, do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7593/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Osimar da Costa Mata
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Osimar da Costa Mata, matrícula 311021, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 280/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Osimar
da Costa Mata, matrícula 311021, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 1841/2021, de 22 de
abrilde 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 108, do dia 10 de junho de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 175/2026/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7552/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria José Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria José Silva, matrícula 250804-00, no
cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 279/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
José Silva, matrícula 250804-00, no cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estado da Fazenda,
outorgada pelo Ato nº 2379/2021, de 20 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXV, nº 201, do dia 26 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 184/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4126/2021– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Almerinda Cordeiro Arruda
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Almerinda Cordeiro
Arruda, viúva e única beneficiária do ex-segurado Afrisio Martins de Arruda, matrícula n° 00345789-00,
falecido em 06.02.2021, aposentado no cargo de Analista Executivo, Especialidade Técnica em
Comunicação Social II, Classe C Referência 08, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior.
Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 362/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Almerinda Cordeiro Arruda, viúva e única beneficiária do ex-segurado Afrisio Martins de Arruda, matrícula n°
00345789-00, falecido em 06.02.2021, aposentado no cargo de Analista Executivo, Especialidade Técnica em
Comunicação Social II, Classe C Referência 08, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
outorgada pelo Ato nº 181/2021, de 25 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Ano CXV,
nº 043, do dia 03 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 119/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8652/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Terezinha de Jesus Silva Santos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Terezinha de Jesus Silva Santos, no cargo de Assistente Técnico do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 323/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Terezinha de Jesus Silva Santos, com 68 anos de idade à época da publicação do
Ato n° 259/2022, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 292089-00,
Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro
dePessoal da Secretaria de Estado da Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 195/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7615/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria de Nazaré Correa Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Nazaré Corrêa Alves, matrícula
232346-00 (matrícula anterior: 1598606), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 282/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de
Nazaré Corrêa Alves, matrícula 232346-00 (matrícula anterior: 1598606), no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento,
outorgada pelo Ato nº 1900/2021, de 26 de maio de 2021 publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo,Ano CXV, nº 113, do dia 17 de junho de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 164/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8600/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Luis Carlos Braga Coelho
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Luis Carlos Braga Coelho, no cargo de Professor do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 322/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Luis Carlos Braga Coelho, com 63 anos de idade à época da publicação do ato nº
1371/2020, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 07, matrícula nº 286106-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
170/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7608/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Valentina Lemos Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Valentina Lemos Moraes, matrícula
277140-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 281/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Valentina
Lemos Moraes, matrícula 277140-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 2282/2021, de 04 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXV, nº 200, do dia 25 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 170/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6600/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Aposentadoria e Pensões de Mata Roma
Responsável: Valdemir Monteles de Sousa- Presidente
Beneficiário: Antonio Carvalho Garreto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Antônio Carvalho
Garreto,viúvo da ex-servidora, a Sra. Rita de Carvalho Garreto, falecida em 15 de agosto de 2020, no cargo
de Cozinheira Nível I, sob a matrícula nº 0245, do Quadro de Pessoal Estatutário vinculada à Secretaria
Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 283/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária
por morte a Antônio Carvalho Garreto, viúvo da ex-servidora, a Sra. Rita de Carvalho Garreto, falecida em 15
de agosto de 2020, no cargo de Cozinheira Nível I, sob a matrícula nº 0245, do Quadro de Pessoal Estatutário
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 10, de 09 de maio de 2025, publicado
no Diário Oficial do Município de Mata Roma, Executivo, Vol.5, nº 1320/2025, no dia 29 de maio de 2025, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 120/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
pensão, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 8452/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria da Paz da Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoriavoluntária de Maria da Paz da Silva Santos, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 774/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Paz da Silva Santos,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 33, de 04 de janeiro
de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12800/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7548/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária (o): Raimundo Rodrigues Desiderio
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Raimundo Rodrigues Desiderio,
servidor da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 4038/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Raimundo Rodrigues Desiderio, matrícula nº 250840-0, no cargo
de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização,
doQuadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 2377, de 20/10/2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
5623/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8412/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Joanice Nicacio Mesquita da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Joanice Nicacio Mesquita da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 773/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Joanice Nicacio Mesquita da
Silva, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 480, de 07 de
abril de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12789/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7554/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Augusto Cesar Braga da Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Augusto Cesar Braga da Rocha, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4039/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Augusto Cesar Braga da Rocha, matrícula nº 00278940-00, no cargo de
Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato nº 2308, de 05 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 5625/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
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legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8346/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Francisca Carvalho Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Francisca Carvalho Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 772/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Carvalho Silva, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1417, de 17 de março de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 154/2026/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7594/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Antonio Bastos de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 95 de 162

                                             

Aposentadoria voluntária de Antonio Bastos de Oliveira, do Quadro de Pessoal do Instituto de Colonização
e Terras do Maranhão - ITERMA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4040/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Antonio Bastos de Oliveira, matrícula nº 4267-00, no cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Motorista, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA,
outorgadapelo Ato nº 2285, de 04 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 5631/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8339/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Leila Bernarda Maciel Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Leila Bernarda Maciel Lima, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 771/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Leila Bernarda Maciel Lima,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2485, de 01 de
dezembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12742/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7601/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Aparecida Oliveira de Carvalho Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Oliveira de Carvalho Silva, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4041/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Aparecida Oliveira de Carvalho Silva, matrícula nº 303786-00, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde, outorgada pelo Ato nº 2361, de 20 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5634/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 8447/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Edileude Costa Rangel
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Edileude Costa Rangel, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4043/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Edileude Costa Rangel, matrícula nº 274313-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2486, de 01 de dezembro de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12799/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8317/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Dimas Lima Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Dimas Lima Carvalho, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 770/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dimas Lima Carvalho, no
cargo de Datilógrafo, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1976, de 20 de janeiro
de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12729/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7859/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Beneficiário(a): José Morais da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria compulsória de José Morais da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 769/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria compulsória de José Morais da Silva, no
cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Vigia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 1864, de 21 de agosto de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 5768/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1045/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Francisco de Assis Costa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Francisco de Assis Costa Lima, no cargo de Analista Executivo, Especialidade
Engenheiro Civil, da Secretaria de Estado da Cultura. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1546/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisco de Assis Costa
Lima, no cargo de Analista Executivo, Especialidade Engenheiro Civil, da Secretaria de Estado da Cultura,
outorgada pelo Ato nº 711/2018, de 05 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 509/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6523/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão Previdenciária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Interessado: João Batista Penha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária concedida a João Batista Penha, viúvo da ex-segurada Helenice Diniz Penha,
aposentadado cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica. Pelo registro tácito. Determinação de apensamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 185/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da pensão previdenciária concedida ao Senhor João Batista
Penha, viúvo da ex-segurada Helenice Diniz Penha, matrícula nº 00285836-00, falecida em 27/09/2020,
aposentada do cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, concedida por meio do Ato nº 457/2020, posteriormente retificado pelo Ato nº 0529/2025,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 308/2026/GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem:
I– pelo REGISTRO TÁCITO do ato concessório de pensão previdenciária em favor de João Batista Penha, com
fundamentona tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021;
II – pelo APENSAMENTO do processo nº 1419/2021 ao presente processo, em razão da conexão existente
entre os feitos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7645/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Jorge do Rosário Serra Freitas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Jorge do Rosário Serra Freitas, beneficiário de Marilene Dias Freitas, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 186/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de pensão previdenciária, sem paridade, de
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Jorge do Rosário Serra Freitas, viúvo e último beneficiário da ex-segurada Marilene Dias Freitas, matrícula nº
00328951-00, falecida em 19/06/2021, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 0659, de 14 de julho de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 338/2026/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8461/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria de Fátima Hortegal Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Maria de Fátima Hortegal Rodrigues, beneficiária de Rosalino de Jesus Campos,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 188/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de pensão previdenciária, sem paridade, de
Maria de Fátima Hortegal Rodrigues, companheira e única beneficiária do ex-segurado Rosalino de Jesus
Campos, matrícula nº 00271846-00, falecido em 04/07/2021, no exercício do cargo de Auxiliar Administrativo,
Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 0915,
de 29 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 464/2026/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) notificar o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, por meio de ofício, para que tome conhecimento
do inteiro teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução TCE/MA nº 10.158/2025, posto não
ser jurisdicionado desta Corta de Contas (art. 7º LOTCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7809/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José de Ribamar Silva Torres
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José de Ribamar Silva Torres, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 768/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José de Ribamar Silva Torres,
nocargo de Investigador de Polícia, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº
1502, de 22 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 12344/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7780/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon/MA
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Maria Cristina Cabral
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Cristina Cabral, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação de
Timon/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 767/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Cristina Cabral, no
cargode Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon/MA, outorgada pela Portaria nº 130, de
07 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Timon/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 5727/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
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aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7889/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Katia Airan Alves Brandão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, da servidora Katia Airan Alves Brandão, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 190/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, da Senhora Katia Airan Alves Brandão, matrícula nº 273639-00, ocupante do cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, concedida pelo Ato nº
274/2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 5747/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 509/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Paz do Nascimento Silva Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria voluntária de Maria Paz do Nascimento Silva Abreu, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 191/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Paz do Nascimento Silva Abreu, matrícula nº 287950-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2170, de 19 de agosto de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 443/2026/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7709/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Aparecida Santos Furtado Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Santos Furtado Rodrigues, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 766/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Santos
Furtado Rodrigues, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
2374, de 20 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
– IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 5700/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 104 de 162

                                             

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 522/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria das Graças Nascimento de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria das Graças Nascimento de Araújo, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 192/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria das Graças Nascimento de Araújo, matrícula nº 267225-01, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1791, de 22 de abril de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 449/2026/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7611/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antônio Carlos Serra
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Antônio Carlos Serra, servidor(a) da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 765/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antônio Carlos Serra, no
cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Motorista, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo
Ato nº 72, de 01 de fevereiro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
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Relator, acolhendo o Parecer nº 5640/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 573/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Edivaldo de Holanda Braga Júnior
Beneficiária: Esmeraldina Santos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais mensais, da servidora
Esmeraldina Santos da Silva, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís. Pelo
registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 193/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
com proventos integrais mensais, da Senhora Esmeraldina Santos da Silva, matrícula nº 305611, ocupante do
cargo de Professora, PNS-I, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, concedida
pelo Decreto nº 46.440, de 17 de dezembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de
São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 164/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7562/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Osmarina Alves Ferreira Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Osmarina Alves Ferreira Oliveira, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 764/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Osmarina Alves Ferreira
Oliveira, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2466, de 30
de novembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
5628/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 584/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Interessada: Maria da Conceição da Silva Caldas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição da Silva Caldas, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 194/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida à Senhora Maria da Conceição da Silva Caldas, matrícula nº 264582-00,
ocupante do cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, concedida por meio do Ato nº
1053/2020,de 06 de novembro de 2020, expedido pelo Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 179/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7436/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Telma Maria Everton Vale
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Telma Maria Everton Vale, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 763/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Telma Maria Everton Vale, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2236, de 28 de setembro
de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
5557/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 923/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari – CAJARIPREV
Responsável: Camyla Jansen Pereira Santos
Beneficiária: Silma Daria Furtado Cabral
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriapor tempo de contribuição da servidora Silma Daria Furtado Cabral, do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Cajari. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 195/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria por tempo de contribuição da Senhora
Silma Daria Furtado Cabral, matrícula nº 299-1, ocupante do cargo de A.O.S.D., lotada na Secretaria Municipal
deEducação do Município de Cajari, concedida pela Portaria nº 060, de 21 de dezembro de 2020, expedida pelo
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Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 253/2026/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7422/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José de Jesus Alves
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José de Jesus Alves, servidor(a) da Agência Estadual de Pesquisa,
Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 762/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José de Jesus Alves, no cargo
de Analista Executivo, especialidade Engenheiro Agrônomo III, lotado na Agência Estadual de Pesquisa,
Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1473, de 18 de março de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5542/2025/ GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 937/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim – PREVIM
Responsável: Pablo Odeon dos Santos Ladwig
Beneficiária: Maria Celeste Silva de Matos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Maria Celeste Silva de Matos, do quadro de pessoal
da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 196/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria por tempo de contribuição da Senhora
Maria Celeste Silva de Matos, concedida pela Portaria nº 29/2020, de 09 de dezembro de 2020, expedida pelo
Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim , os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
249/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 944/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande – IMAP
Responsável: José Carlos de Oliveira Barros
Beneficiária: Maria Luiza Lago da Costa Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria da servidora Maria Luiza Lago da Costa Dias, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 197/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da Senhora Maria Luiza Lago da Costa
Dias, matrícula nº 00848, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação do
Município de Vargem Grande, concedida pela Portaria nº 097, de 30 de abril de 2018, expedida pela Prefeitura
Municipalde Vargem Grande, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 272/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
REGISTRO TÁCITO da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS (Tema 445 da Repercussão Geral), bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 1077/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria do Rosario de Fatima Freire Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria do Rosario de Fatima Freire Silva, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 199/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria do Rosario de Fatima Freire Silva, matrícula nº 00267131-01, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 175, de 05 de fevereiro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
348/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 952/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias – CAXIASPREV
Responsável: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes
Beneficiário: Cristóvão Costa Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por invalidez do servidor Cristóvão Costa Rocha, do quadro de pessoal do Município de
Caxias, no cargo de Agente Comunitário de Saúde. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 198/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria por invalidez do Senhor Cristóvão Costa
Rocha, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, concedida pelo Instituto de Previdência dos
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Servidores Públicos Municipais de Caxias, por meio do Ato nº 52, de 12 de junho de 2015, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1414/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Jose Mendes da Silva (CPF: 178.214.873-68)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais e com
paridade, à Maria José Mendes da Silva, matrícula 231043-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de serviços gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 843/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais mensais e com paridade, à Maria José Mendes da Silva, matrícula
231043-00,no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de serviços
gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de
Estadode Planejamento e Orçamento, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 141, de 29 de Julho de 2022, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial nº 458/2026/ GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 1971/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: não há
Beneficiário: Zulmira Domingas Pereira Correa Lima (CPF: 736.594.283-53)
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 842/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2417/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Gleide Lima Santos
Beneficiário(a): Maria do Socorro Silva Alves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Silva Alves, servidora da Secretaria Municipal de Economia
e Finanças de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1766/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Silva Alves,
no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Economia e Finanças de Açailândia,
outorgada pelo Decreto Municipal nº 120, de 09 de junho de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de
Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 513/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
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Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4563/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá
Responsável: Eunice Boueres Damasceno
Beneficiário(a): Maria Sousa Botelho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Sousa Botelho, servidora da Secretaria Municipal de Educação de Santa
Luzia do Paruá. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1767/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Sousa Botelho, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia do Paruá, outorgada pelo
Decreto nº 06, de 02 de fevereiro de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 512/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1878/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: não há
Beneficiário: Maria Herolina Souza Garces (CPF: 100.061.503-06)
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
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(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 841/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1860/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: não há
Beneficiário: Luiza Ferreira da Silva (CPF:515.177.103-59)
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 840/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 115 de 162

                                             

Processo nº 5954/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Francisca da Silva Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Melo, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Timon . Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1768/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Melo, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
142/IPMT/2014, de 11 de novembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2424/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2674/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa
Beneficiário(a): Raimunda Reis Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Raimunda Reis Pinheiro, servidora da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1769/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Raimunda Reis Pinheiro, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim,
outorgada pelo Ato nº 004/2016, de 05 de janeiro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Pindaré Mirim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2298/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1548/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Ieda Mileno Lima, CPF 182.436.733-34
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, à Ieda Mileno Lima, matrícula nº 266856-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 839/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, à Ieda Mileno Lima, matrícula nº 266856-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, nº 059, de 29 de março de 2022, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial nº 500/2026/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6072/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Rosa Maria Lima Cerveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Rosa Maria Lima Cerveira, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de São
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Luís. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1771/2025

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosa Maria Lima Cerveira, no
cargo de Técnico Municipal Nível Superior – Área Medicina, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de São
Luís, outorgada pelo Ato de Concessão nº 81, de 22 de setembro de 2015 e retificada pelo Ato de Concessão nº
152, de 04 de novembro de 2015, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 2267/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1534/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Thereza Cristina Mendes Serejo, CPF 137.215.853-72
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, à Thereza Cristina Mendes Serejo, matrícula nº 265808-01, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 06, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE N° 838/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, à Thereza Cristina Mendes Serejo, matrícula nº
265808-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação,publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, nº 048, de 14 de março de 2022, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial nº 499/2026/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7125/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Marinalva Lisboa Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Marinalva Lisboa Pereira, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1772/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marinalva Lisboa Pereira, no
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato
de Concessão nº 254, de 13 de janeiro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 6976/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1509/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Idilvanda Aguiar da Silva, CPF 178.246.483-20
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, à Idilvanda Aguiar da Silva, matrícula nº 287683-00, no cargo de Professor I, Classe C,
Referência 06, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 837/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, à Idilvanda Aguiar da Silva, matrícula nº 287683-
00,no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, nº 005, de 07 de janeiro de 2022, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial nº 497/2026/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
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termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10674/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ivone Maria Sampaio Soares
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Ivone Maria Sampaio Soares, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Pelo
registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1773/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ivone Maria Sampaio Soares,
no cargo de Especialista em Saúde, Especialidade Médico, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada
pelo Ato nº 2074/2016, de 04 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência e
retificada pelo Ato datado de 13 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 511/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício, declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1466/2026– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: não há
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Beneficiário: José dos Santos Pinheiro (CPF: 025.348.513-49)
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 836/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 9 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11456/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Francisca da Silva Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Mendes, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1774/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Mendes, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
147/IPMT/2015, de 09 de dezembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6974/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7240/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Roberto Eudes Freire Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Roberto Eudes Freire Rodrigues, servidor(a) da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 761/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Roberto Eudes Freire
Rodrigues, no cargo de Assistente de Administração, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo
Ato nº 1825, de 22 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 5512/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10563/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Monção
Responsável: Klautenis Deline Oliveira Nussrala
Beneficiário(a): Joana Matos dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Joana Matos dos Santos, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Monção. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 987/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Joana Matos dos Santos, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Monção, outorgada pelo Decreto nº
013/2010, de 13 de abril de 2010, retificada pelo Decreto nº 42/2014, de 18 de novembro de 2014, pelo Decreto
nº 11/2019 de 01 de agosto de 2019 e pelo Decreto Retificador nº 005/2021, de 19 de fevereiro de 2021,
expedidospela Prefeitura Municipal de Monção, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 385/2022/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2515/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Guilherme Frederico Sousa de Abreu
Beneficiários: Evandecy Barbosa Bruce e Alexia Evanelles Barbosa Bruce
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Evandecy Barbosa Bruce (viúva) e Alexia Evanelles Barbosa Bruce (filha menor),
beneficiárias de Edvilson Amorim Bruce, ex-servidor público municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 988/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Evandecy Barbosa Bruce (viúva) e
Alexia Evanelles Barbosa Bruce (filha menor), beneficiárias de Edvilson Amorim Bruce, ex-servidor público
municipal, outorgada pela Portaria nº 2.942/2011-Gab.Presi/IPAM, de 21 de novembro de 2011, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 575/2023/GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6694/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
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Responsável: Márcia de Jesus Buzar Barcelar Nunes
Beneficiário(a): Antônia Pereira de Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriapor Invalidez de Antônia Pereira de Brito, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Coelho Neto. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 991/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por Invalidez de Antônia Pereira de Brito,
nocargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto, outorgada
pelo Decreto nº 019/98, de 09 de fevereiro de 1998, expedido pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 409/2022/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13116/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Georgina Maria Fonseca Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Georgina Maria
Fonseca Santos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3801/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida à Georgina Maria Fonseca Santos, matrícula nº 0000684746, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2473, de 26 de setembro de
2016, expedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
480/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 2131/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar (IPSJR)
Responsável: Sutelino Coimbra Neto
Beneficiário: Juvalci Costa Mendonça
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por idade de Juvalci Costa Mendonça, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Saúde de São José de Ribamar/MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 870/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, de
Juvalci Costa Mendonça, matrícula nº 14023501, no cargo de Guarda Civil Municipal, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar, outorgada pela Portaria nº 26, de 24 de fevereiro de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 790/2026/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixadapelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6401/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim
Responsável: Aldomiro Pedro de Sousa
Beneficiário (a): Ângela Pereira de Sousa e Maria Nagila Pereira de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Ângela Pereira de Sousa e Maria Nagila Pereira de Sousa (filhas menores),
beneficiárias de Joanice Rosa Pereira, ex-servidora pública municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 992/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Ângela Pereira de Sousa e Maria
Nagila Pereira de Sousa (filhas menores), beneficiárias de Joanice Rosa Pereira, ex-servidora pública municipal,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 125 de 162

                                             

outorgada pelo Ato nº 08/2016, de 22 de fevereiro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Pindaré Mirim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 1166/2020/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2106/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiária: Teresinha de Lisieux Lopes Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida à Teresinha de Lisieux Lopes
Araújo, servidora da Procuradoria-Geral do Município. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 869/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida à Teresinha de Lisieux Lopes Araújo, matrícula nº 51310-1, no cargo de
Procuradordo Município, Padrão PROC-10, lotada na Procuradoria-Geral do Município, outorgada pela Portaria
nº590, de 27 de abril de 2022 e expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 775/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 9579/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Conceição dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Conceição dos Santos, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 993/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Conceição
dos Santos, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1236/2016, de 18 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 270/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 2064/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Elci Gomes de Menezes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Elci Gomes de Menezes, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 868/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Elci Gomes de Menezes, matrícula nº 0000613810, no cargo de Professor,
Classe IV, Referência 020, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 649, de 30 de abril de 2013, e retificado pelo Ato de 09
de setembro de 2021, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 743/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
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Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1288/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Rosilene Assunção Martins Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Rosilene Assunção Martins Souza, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 995/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosilene Assunção Martins
Souza, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
180/IPMT/2016, de 25 de novembro de 2016, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 92/2022/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1938/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garçês
Beneficiária (o):Maria do Socorro Castro Cunha Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maria do Socorro Castro Cunha
Martins, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 866/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, concedida a Maria do Socorro Castro Cunha Martins, matrícula nº 274095-00,
nocargo de Professora III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1488, de 13/12/2022,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 1043/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6160/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Roseane Cunha Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Roseane Cunha Lima, servidora da Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1002/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Roseane Cunha Lima, no
cargo de Investigador de Polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº
167/2018,de 10 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
- IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
dissentindo do Parecer nº 1751/2021/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº: 1931/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiária: Rita de Cassia Coimbra Ferraz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Rita de Cassia Coimbra Ferraz, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 865/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Rita de Cassia Coimbra Ferraz, matrícula nº 263922-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 787, de 25 de julho de 2022, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1041/2026/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1766/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garçês
Beneficiária (o): Magnólia de Fátima Louzeiro Pimentel
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Magnólia de Fátima Louzeiro
Pimentel, servidora da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 863/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Magnólia de Fátima Louzeiro Pimentel, matrícula nº 311168-00,
no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
AdministraçãoPenitenciária do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 987, de 19/10/2022, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1102/2026/GPROC1/JCV,
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
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51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1046/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria José Alves Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria José Alves Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Pelo
registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1003/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Alves Silva, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1910/2019, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 145/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos
do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1813/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Maria da Paixão Bezerra Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoriavoluntária de Maria da Paixão Bezerra Lima, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1004/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Paixão Bezerra
Lima, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
124/IPMT/2017,de 04 de setembro de 2017 e retificada pela Portaria nº 156/IPMT/2021, de 24 de novembro de
2021, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2116/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4430/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Maria Teófila Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Maria Teófila Coelho, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1006/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Teófila Coelho, no
cargode Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de São Luís, outorgada pelo Decreto
nº 45.536, de 24 de julho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecernº 7602/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1726/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garçês
Beneficiária (o): Lina Maria dos Santos Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Lina Maria dos Santos Conceição,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 862/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Lina Maria dos Santos Conceição, matrícula nº 274507-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1413, de 29/11/2022, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de suas atribuições legais,
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
810/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4454/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): José de Ribamar Costa Góes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de José de Ribamar Costa Góes, servidor da Secretaria Municipal de Educação de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1007/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José de Ribamar Costa Góes,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 1080, de 05 de setembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
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Relator, acolhendo o Parecer nº 2940/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1705/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiária (o):Teresa Cristina Santos dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Teresa Cristina Santos dos Reis,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 861/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida concedida a Teresa Cristina Santos dos Reis, matrícula nº 283960-
00, no cargo de Professora III, Classe Especial, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1220, de
19/10/2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1021/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 1668/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
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Beneficiária: Kenia Gomes Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Kenia Gomes Lopes, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 859/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Kenia Gomes Lopes, matrícula nº 6785-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 591, de 30 de maio de 2022, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1009/2026/GPROC1/JCV do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4539/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria do Perpétuo Socorro de Sousa Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Perpétuo Socorro de Sousa Marques, servidora da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1008/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Perpétuo Socorro de
Sousa Marques, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo
Ato de Concessão nº 1895, de 13 de agosto de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2967/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1658/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiária: Jousy Mary Costa Castelo Branco
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Jousy Mary Costa
Castelo Branco, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 858/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida à Jousy Mary Costa Castelo Branco, matrícula nº 263624-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 561, de 27 de abril de 2022 e
expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
772/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4701/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): José Pinheiro Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de José Pinheiro Silva, servidor da Secretaria Municipal de Educação de São Luís.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1009/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Pinheiro Silva, no cargo
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de Concessão nº
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1548, de 19 de fevereiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecernº 7916/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4749/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Elizete Santiago Raposo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Elizete Santiago Raposo, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1010/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Elizete Santiago Raposo, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de Concessão
nº 1944, de 15 de agosto de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecernº 7870/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1617/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garçês
Beneficiária (o): Maristela Salazar Leite
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maristela Salazar Leite, servidora
do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 856/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Maristela Salazar Leite, matrícula nº 308382-00, no cargo de
Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal do Instituto de Promoção e Defesa do
Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1424, de 05/12/2022, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
767/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4863/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria da Glória Pavão Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria da Glória Pavão Sousa, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1011/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Glória Pavão Sousa,
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de São Luís, outorgada pelo Ato
de Concessão nº 1.731, de 11 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7714/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
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Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4893/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Guadalupe Silva Tavares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Guadalupe Silva Tavares, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1012/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Guadalupe Silva
Tavares, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 2121, de 12 de novembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7665/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1587/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária (o): Maria do Socorro Marinho Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maria do Socorro Marinho Costa,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 853/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Maria do Socorro Marinho Costa, matrícula nº 291756-00, no
cargode Professora III, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 483, de 07/04/2022, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de suas atribuições legais,
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
551/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4914/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria de Fátima Pinheiro Figueiredo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pinheiro Figueiredo, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1013/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pinheiro
Figueiredo, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato
de Concessão nº 1.849, de 14 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7634/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 140 de 162

                                             

Processo nº 4957/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Eurides Maria Costa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Eurides Maria Costa Silva, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1014/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Eurides Maria Costa Silva, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de Concessão
nº 2157, de 11 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecernº 7607/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 1490/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiária: Maria Luiza Vieira Portácio
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Luiza Vieira Portácio, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 850/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Luiza Vieira Portácio, matrícula nº 283492-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1202, de 18 de novembro de 2022,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 709/2026/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5316/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria do Rosário Ferreira Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Ferreira Santos, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1018/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Ferreira
Santos, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 1.667, de 10 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 7758/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1412/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária (o):Maria do Socorro Brandão Machado Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maria do Socorro Brandão
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Machado Cunha, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 849/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Maria do Socorro Brandão Machado Cunha, matrícula nº
184564-00, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2461, de
30/11/2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 693/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8109/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Soeli dos Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Soeli dos Santos, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1022/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Soeli dos Santos, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2663/2019, de 13 de
dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2465/2021/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício, declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator),
Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 4197/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Bom Lugar/MA.
Responsável: Antonio Sérgio Miranda de Melo, (Prefeito), CPF n° 498.967.503-78, Endereço: Tv. Carlos, n°
835 – Bairro: Centro, Bom Lugar/MA, CEP; 65.700-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da administração Direta da Prefeitura de Bom Lugar/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 1873/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Bom Lugar/MA., exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Antonio
Sérgio Miranda de Melo, Prefeito, Gestor e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
6709/2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator **

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
** Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5322/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário (a): Maria da Conceição Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria da Conceição Sousa, beneficiária de Benedito do Remédio Silva, ex-servidor
público municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1764/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria da Conceição Sousa (dependente
legal), beneficiária de Benedito do Remédio Silva, ex-servidor público municipal, outorgada pela Portaria nº
25/2013-Gab.Presi/IPAM, de 29 de janeiro de 2013 e retificada Portaria nº 2070/2014-Gab.Presi/IPAM, de 20
de novembro de 2014, expedidas pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
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Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2278/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2221/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Admissão de pessoal
Entidade: Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão (PGE-MA)
Responsável: Valdenio Nogueira Caminha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Admissão de pessoal. Procurador do Estado de 2ª Classe da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 848/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativo à admissão de pessoal, referente à nomeação pela
Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, de Tiago Guerra Oliveira, no cargo de Procurador do Estado 2ª
Classe, exercício financeiro de 2024, constante nos arquivos de autuação, a respectiva nomeação e publicação
no Diário Oficial do Estado (fl. 05), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
1076/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida admissão, para
que seja determinado o registro nesta Corte de Contas do ato de nomeação do interessado, nos termos do art. 1º,
inciso VIII c/c art. 54, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 9336/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Francisca Marreiros de Assis
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Francisca Marreiros de Assis, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de Timon . Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1765/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Marreiros de Assis,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
019/IPMT/2013, de 18 de fevereiro de 2013, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 4138/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 814/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Luiza Nascimento Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, com paridade, concedida à Maria Luiza Nascimento Santos, viúva do ex-militar
Raimundo Lima Silva Santos. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 846/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de pensão previdenciária, com paridade,
concedida à Maria Luiza Nascimento Santos, viúva do ex-militar Raimundo Lima Silva Santos, matrícula nº
412394-00, falecido em 13.10.2021, reformado na função de 2º Sargento da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1006, de 10 de novembro de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1038/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 799/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria das Graças Vitor de Melo Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viera
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, em benefício de Maria das Graças Vitor de Melo Silva, da Polícia Militar do Estado
do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 845/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de pensão previdenciária com paridade, no
percentual de 100%, de Maria das Graças Vitor de Melo Silva, viúva do ex-militar Pedro Ferreira Silva Melo,
matrícula nº 00410990-00, falecido em 27/10/2021, transferido para reserva remunerada na função de
Subtenente, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1036, de
20/11/2021, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 1036/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 4888/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Jaqueline Morgado Pinto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Jaqueline Morgado Pinto, beneficiária de Ronilson Gomes Pinto, do Quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4030/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de pensão previdenciária, com paridade, de
Jaqueline Morgado Pinto, viúva e única beneficiária do ex-segurado Ronilson Gomes Pinto, matrícula nº
00415759-00, falecido em 28/01/2021, no exercício da função de Tenente Coronel, do Quadro de Pessoal da
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Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 0155, de 19 de fevereiro de 2021, e retificada
pelo Ato nº 1046, de 23 de novembro de 2021 e Ato nº 0116, de 08 de fevereiro de 2022, expedidos pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5587/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 710/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Silvio Rodrigues Parga Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Silvio Rodrigues Parga Neto, beneficiário de Maria Angelica Silva Parga, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 844/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da pensão previdenciária, sem paridade, de Silvio Rodrigues
PargaNeto, filho maior inválido da ex-segurada Maria Angelica Silva Parga, matrícula nº 00338306-00, falecida
em 12/03/2019, aposentada no cargo de Especialista em Educação II, Especialidade Supervisor Escolar, Classe
C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 0361, de 23 de setembro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 687/2026/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com fundamento na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2026.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas
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Processo nº: 5698/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Marinalva de Melo Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Marinalva de Melo Martins, beneficiária de Antônio Fernando Mattos Martins, do
Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4031/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de pensão previdenciária, sem paridade, de
Marinalva de Melo Martins, viúva e única beneficiária do ex-segurado Antônio Fernando Mattos Martins,
matrícula nº 00371057-00, falecido em 30/04/2021, aposentado no cargo de Técnico Estadual de Controle
Externo - B, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 0464,
de 24 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 12849/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8747/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Luceneide da Silva Mesquita
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Luceneide da Silva Mesquita, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 776/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Luceneide da Silva Mesquita,
nocargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 496, de 07 de abril de
2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12870/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7661/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maiza Cristiane Alves França de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, sem paridade, em benefício de Maria Cristina Alves França de Sousa, viúva do ex-
segurado Humberto Oliveira de Sousa. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4033/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata de pensão previdenciária sem paridade, concedida a Maiza
Cristiane Alves França de Sousa, viúva do ex-segurado Humberto Oliveira de Sousa, matrícula nº 00311505-01,
falecido em 10-07-2021, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Grupo Segurança,
Subgrupo Processamento Judiciário, outorgada pelo Ato nº 0660, de 14/07/2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12750/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8737/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria José Moraes Pinheiro Souza
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria voluntária de Maria José Moraes Pinheiro Souza, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 775/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Moraes Pinheiro
Souza, no cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Auxiliara de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estadoda Educação, outorgada pelo Ato nº 305, de 22 de março de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 12883/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas,decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o
artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8406/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ivaldo Rodrigues Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, sem paridade, em benefício de Ivaldo Rodrigues Araújo, viúvo e único beneficiário
da ex-segurada Maria Raimunda Novaes Araújo. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 4034/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata de pensão previdenciária sem paridade, concedida a Ivaldo
Rodrigues Araújo, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria Raimunda Novaes Araújo, matrícula nº
00275866-00, falecido em 18.08.2021, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 0879, de 27/09/2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
12868/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6626/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Deusa Maria Sá Viegas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e paridade, concedida em favor de Deusa Maria
Sá Viegas. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 4037/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, em favor de Deusa Maria Sá Viegas, matrícula nº 261344-01, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 5, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1355/2020, datado de 21 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3578/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 4197/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Bom Lugar/MA.
Responsáveis: Antonio Sérgio Miranda de Melo, (Prefeito), CPF n° 498.967.503-78, Endereço: TV. Carlos
Pereira, n° 835 – Bairro: Centro, Bom Lugar/MA, CEP; 65.700-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, Administração Direta. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução
TCE/MA Nº 383/2023. Emissão de Parecer Prévio pela abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS -TCE Nº 258/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe confere o art., I, Lei n.º 8.258, de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 152 de 162

                                             

16 de junho de 2005, decide por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6709/2024/GPROC3/PHAR:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, da Prestação de Contas Anual de Gestores, da
Administração Direta, de Bom Lugar/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhor Antonio
Sérgio Miranda de Melo, Prefeito e Ordenador de Despesas, conforme previsto nos art. 8°,§ 3º, IV e 10°, I da
Lei n° 8.258/2005, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) e art. 12° da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, de 26 de abril de 2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Bom Lugar/MA, após o trânsito em julgado, as Contas da
Administração Direta, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1°, I da Lei n°
8.258/2005, de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator **

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
** Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo n.º 4.887/2016–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Morros/MA
Responsável: Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de governo. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Emissão de parecer prévio com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 105/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 2.800/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião sobre as contas anuais de governo do Município de
Morros/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Francisca Silvana Alves Malheiros
Araújo, em razão da ocorrência da prescrição, com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023,
c/c o art. 8º, IV, da Lei nº 8.258/2005;
b) encaminhar à Câmara Municipal de Morros/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, o parecer prévio,
acompanhado do respectivo processo de contas, para fins de julgamento.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3009/2026 São Luís, 13 de maio de 2026

Página 153 de 162

                                             

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Gabinete dos Procuradores de Contas

Edital de Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2026-SUPEX/MPC/TCE-MA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PASSANDO NA FORMA ABAIXO:
O EXMO. PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
JAIRO CAVALCANTI VIEIRA, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº
323/2020
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante a Supervisão de
Execução de Acórdãos (SUPEX) do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), foi determinada a
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis a seguir relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da presente
publicação, recolherem o(s) valor(es) referente(s) à(s) multa(s) e débito devido ao erário estadual, quando
houver, imputado(s) pelo(s) Acórdão(s) que seguem, evitando, dentre outras cominações, a inclusão dos seus
nomes no Cadastro Estadual de Inadimplentes (CEI) e Declaração de Dívida Não Tributária (DDNT), conforme
art. 32, inc. III, da Lei Estadual n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
art. 202, inc. III, do Regimento Interno do TCE-MA e art. 5º, inc. IX, da Lei Estadual n.º 10.977/2018 (Código
de Defesa do Contribuinte do Estado do Maranhão):
Processo: 3273/2013-TCE/MA
Concedente: Departamento de Infraestrutura e Transportes - DEINT
Convenente: Prefeitura Municipal de Chapadinha
Responsável: Danúbia Loyane de Almeida Carneiro
CPF: 618.174.493-20
Acórdãos PL-TCE N°s: 404/2017; 04/2018; 348/2019; 1258/2019; 869/2020
Trânsito em julgado: 22/01/2022

Processo: 4795/2014-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Lago Verde
Responsável: Ozino Cutrim Santos Neto
CPF: 821.347.233-00
Responsável: Raimundo Almeida
CPF: 134.673.013-04
Acórdão PL-TCE N°: 307/2019
Trânsito em julgado: 25/01/2022

Processo: 3967/2011-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São Raimundo do Doca Bezerra
Responsável: Claudiana Moreno da Silva
CPF: 865.570.173-49
Responsável: David Rodrigues da Silva
CPF: 920.558.423-15
Responsável: Francisco das Chagas Rodrigues da Silva
CPF: 019.198.033-19
Responsável: Francisco Moreno da Silva
CPF: 067.359.323-15
Acórdãos PL-TCE N°s: 1244/2019; 1245/2019
Trânsito em julgado: 26/01/2022

Processo: 3959/2011-TCE/MA
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Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Raimundo do Doca Bezerra
Responsável: David Rodrigues da Silva
CPF: 920.558.423-15
Responsável: Francisco das Chagas Rodrigues da Silva
CPF: 019.198.033-19
Responsável: Francisco Moreno da Silva
CPF: 067.359.323-15
Responsável: Gilvan da Silva Monteiro
CPF: 646.589.881-00
Acórdãos PL-TCE N°s: 1242/2019; 1243/2019
Trânsito em julgado: 26/01/2022

Processo: 5050/2014-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Governador Luiz Rocha
Responsável: Francisco Feitosa da Silva
CPF: 673.934.623-20
Responsável: Silvana Maria Rodrigues Nunes
CPF: 254.740.733-72
Acórdão PL-TCE N°: 1205/2020
Trânsito em julgado: 01/02/2022

Processo: 4148/2011-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Apicum Açú
Responsável: Nivaldo Tavares de Almeida
CPF: 100.598.303-87
Responsável: Sebastião Lopes Monteiro
CPF: 044.383.703-10
Acórdãos PL-TCE N°s: 575/2016; 1168/2016; 34/2018; 200/2019; 362/2021
Trânsito em julgado: 01/02 /2022

Processo: 3649/2014-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Presidente Sarney
Responsável: Ana Célia Guedes Ferreira
CPF: 771.983.953-68
Responsável: Edison Bispo Chagas
CPF: 035.278.403-20
Responsável: Margareth Lourdes Leite Pessoa
CPF: 176.538.003-00
Acórdão PL-TCE N°: 251/2021
Trânsito em julgado: 02/02/2022

Processo: 5509/2013-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Barreirinhas
Responsável: Charles Enoque Constantino Silva
CPF: 689.909.013-91
Acórdão PL-TCE N°: 256/2021
Trânsito em julgado: 02/02/2022

Processo: 5549/2017-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado da Saúde
Convenente: Fundação Adalmair de Assis Ribeiro da Silva - DAMA
Responsável: Adalmair de Assis Ribeiro da Silva
CPF: 057.669.902-00
Acórdão PL-TCE N°: 555/2021
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Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 3430/2012-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Bom Jesus das Selvas
Responsável: Antônio Barbosa da Silva
CPF: 278.281.743-49
Acórdão PL-TCE N°: 194/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 1148/2017-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado da Educação
Convenente: Academia Imperatrizense de Letras
Responsável: Agostinho Noleto Soares
CPF: 002.308.803-63
Acórdão PL-TCE N°: 485/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 3604/2011-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Governador Archer
Responsável: Jackson Valério de Sousa Oliveira
CPF: 907.977.363-87
Acórdãos PL-TCE N°s: 589/2015; 166/2016; 308/2019; 1295/2019; 544/2020; 926/2021
Trânsito em julgado:10/02/2022

Processo: 5953/2011-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustentável e Infraestrutura -
SECID
Convenente: Prefeitura Municipal de Rosário
Responsável: Ivaldo Antônio Cavalcante
CPF: 124.768.383-49
Responsável: Marconi Bimba Carvalho de Aquino
CPF: 104.230.603-68
Acórdãos PL-TCE N°s: 435/2015; 445/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 6033/2012-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca
Responsável: Francimar Vieira do Vale
CPF: 531.352.963-34
Acórdãos PL-TCE N°s: 1012/2016; 275/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 6191/2011-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
Responsável: João Ribeiro Fidélis
CPF: 089.460.433-34
Acórdão PL-TCE N°: 361/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 2337/2007-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de São João dos Patos
Responsável: José Mário Alves de Souza
CPF: 198.344.623-87
Acórdãos PL-TCE N°s: 924/2011; 599/2012; 895/2014; 408/2015; 829/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 4849/2014-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Primeira Cruz
Responsável: Ronilson Araújo Silva
CPF: 460.206.083-87
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Acórdão PL-TCE N°: 375/2021
Trânsito em julgado: 10/02/2022

Processo: 2171/2016-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão - SEDES
Convenente: Instituto Terra
Responsável: Ana Teresa Lopes Viana
CPF: 224.746.173-53
Acórdão PL-TCE N°: 882/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 6482/2016-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SAGRIMA
Convenente: Associação Cultural Pororoca do Município de Arari
Responsável: Tácita Andréa Lima Pereira
CPF: 842.287.923-91
Acórdão PL-TCE N°: 811/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 371/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 372/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 373/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 374/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 3424/2009-TCE/MA
Entidade: Secretaria de Estado das Cidades e do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura
Responsável: Telma Pinheiro Ribeiro
CPF: 064.942.933-87
Acórdão PL-TCE N°: 487/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Domingos do Azeitão
São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
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CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 372/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 373/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 5416/2013-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros
CPF: 361.455.643-34
Acórdão PL-TCE N°: 374/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 3424/2009-TCE/MA
Entidade: Secretaria de Estado das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustentável e Infraestrutura
Responsável: Telma Pinheiro Ribeiro
CPF: 064.942.933-87
Acórdão PL-TCE N°: 487/2021
Trânsito em julgado: 17/02/2022

Processo: 2856/2008-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Mateus do Maranhão
Responsável: Francisco Rovélio Nunes Pessoa
CPF: 064.774.025/72
Acórdãos PL-TCE N°s: 127/2013; 494/2015
Trânsito em julgado: 22/02/2022

Processo: 3647/2014-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Sarney
Responsável: Ciriaco Demétrio Pereira
CPF: 466.370.793-91
Responsável: Edison Bispo Chagas
CPF: 035.278.403-20
Acórdãos PL-TCE N°s: 289/2020; 735/2021
Trânsito em julgado: 09/03/2022

Processo: 1784/2018-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano do Maranhão - SECID
Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria
Responsável: Sebastião Araújo Moreira
CPF: 012.044.673-15
Acórdão PL-TCE N°: 600/2021
Trânsito em julgado: 11/03/2022

Processo: 9573/2019-TCE/MA
Concedente: Secretaria Municipal de Cultura e São Luís
Convenente: Associação Artística Brilho da Balaiada
Responsável: Maria da Conceição Fortes Braga de Camargo
CPF: 117.329.723-68
Acórdão PL-TCE N°: 632/2021
Trânsito em julgado: 12/03/2022

Processo: 7699/2018-TCE/MA
Concedente: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Convenente: Prefeitura Municipal de Zé Doca
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Responsável: Raimundo Nonato Sampaio
CPF: 176.876.163-91
Acórdão PL-TCE N°: 624/2021
Trânsito em julgado: 12/03/2022

Processo: 3005/2008-TCE/MA
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Timon
Responsável: Itamar Barbosa de Sousa
CPF: 145.135.603-04
Acórdãos PL-TCE N°s: 512/2014; 81/2017; 855/2021
Trânsito em julgado: 15/03/2022

Processo: 4864/2014-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Amapá do Maranhão
Responsável: Carlos da Costa Ericeira
CPF: 020.325.873-86
Responsável: Edson Correa Costa
CPF: 620.047.513-04
Responsável: Juvencharles Lemos Alves
CPF: 600.072.803-43
Responsável: Sely Santos Vilela
CPF: 376.276.512-04
Acórdão PL-TCE N°: 680/2021
Trânsito em julgado: 18/03/2022

Processo: 270/2016-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Belágua
Responsável: Maria das Neves Silva dos Santos
CPF: 898.913.333-53
Acórdão PL-TCE N°: 655/2021
Trânsito em julgado: 18/03/2022

Processo: 3605/2012-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Montes Altos
Responsável: Valdivino Rocha Silva
CPF: 762.332.433-00
Acórdãos PL-TCE N°s: 1192/2020; 714/2021
Trânsito em julgado: 19/03/2022

Processo: 4023/2012-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim
Responsável: Edilene Antônia Alves dos Santos
CPF: 829.527.283-72
Responsável: Sônia Maria Nascimento Cruz
CPF: 375.484.093-20
Acórdão PL-TCE N°: 718/2021
Trânsito em julgado: 19/03/2022

Processo: 4052/2015-TCE/MA
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Nova Colinas
Responsável: Elano Martins Coelho
CPF: 766.358.563-15
Responsável: Rosaldo Alves Carvalho
CPF: 466.871.731-20
Acórdão PL-TCE N°: 682/2021
Trânsito em julgado: 19/03/2022

Processo: 5189/2014-TCE/MA
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Entidade: Câmara Municipal de Coroatá
Responsável: Alexandre César Trovão
CPF: 063.898.563-34
Acórdão PL-TCE N°: 730/2021
Trânsito em julgado: 22/03/2022

Processo: 4532/2013-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene
Responsável: Dioni Alves da Silva
CPF: 729.436.453-20
Acórdão PL-TCE N°: 402/2016; 535/2016; 1237/2016; 661/2021
Trânsito em julgado: 22/03/2022

JAIRO CAVALCANTI VIEIRA
Procurador do Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA Nº 382, DE 13 DE MAIO DE 2026
Concessão de licença para tratamento de saúde.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Mário César da Costa Silva, matrícula nº 14811, 3º Sargento da Polícia Militar do
Estado do Maranhão (PMMA), ora à disposição deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 12 (doze)
dias, no período de 29/04 a 10/05/2026, nos termos do Processo SEI TCE/MA nº 25.000508.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 383, DE 13 DE MAIO DE 2026
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder nos termos do art. 145 da Lei n.° 6.107/1994, ao servidor Mauro Henrique Ribeiro Costa,
matrícula nº 6619, Técnico Estadual de Controle Externo, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-prêmio por
Assiduidade, relativos ao quinquênio de 2012/2017, no período de 29/07 a 11/09/2026, conforme o Processo
SEI/TCE/MA nº 26.001122.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 379, DE 11 DE MAIO DE 2026
Interrupção de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
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Art. 1º Interromper, a partir de 04/05/2026, nos termos dos arts. 12 e 14, incisos I, II e III da Resolução
TCE/MANº 305/2018, 30 (trinta) dias das férias do exercício 2026, do servidor Alexandre Antônio Vieira Vale,
matrícula Nº 7930, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria N° 266/2026, ficando o referido gozo para o período de 02 a 31/08/2027, conforme Decisão Nº
0150899, exarada nos autos do Processo SEI/TCE/MA N° 26.001048.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão.

PORTARIA Nº 378, DE 11 DE MAIO DE 2026
Substituição de Função de Confiança.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e considerando a Resolução nº 305,
de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora Carla Barbosa Baracho, matrícula nº 11.189, Auditora Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, para exercer, em substituição por 10 (dez) dias, a Função de Líder de Fiscalização, durante o
impedimento de sua titular, a servidora Mônica Valéria de Farias, matrícula nº 11.403, por motivo de férias, no
período de 30/06/2026 a 09/07/2026, nos termos do Processo TCE/MA/SEI nº 26.000094.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão.

Extrato de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
26.000357 – TCE-MA. POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021,
e considerando toda a documentação que consta nos autos do Processo Administrativo nº 26.000357 e, em
especial, o Parecer Jurídico nº 52/2026 da Assistência Jurídica de Licitações e Contratos, autoriza a Contratação
Direta da empresa MOVX Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.486.862/0001-50, objetivando a contratação
para o fornecimento de 30 licenças do software ClickUp, plano Business, na modalidade SaaS (Softaware as a
Service) com suporte técnico e atualizações, pelo período de 12 meses destinados a suprir as necessidades do
TCE/MA, pelo valor global de R$ 40.841,70 (Quarenta Mil Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Setenta
Centavos, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. São Luís – MA, 12 de maio de 2026.
Felinto Marinho Garros Junior – COLIC/TCE-MA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
26.000483 – TCE-MA. POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021,
e considerando toda a documentação que consta nos autos do Processo Administrativo nº 26.000483 e, em
especial, o Parecer Jurídico nº 57/2026 da Assistência Jurídica de Licitações e Contratos, autoriza a Contratação
Direta da pessoa física BERNADETE RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 197.225.752-87,
objetivando a contratação para prestação de serviços de confecção de vestes sociais e de gala, conforme
quantitativos e especificações constantes do Termo de Referência, destinados exclusivamente em apresentações
oficiaisdo Coral do Tribuna, pelo valor global de R$ 42.915,00 (quarenta e dois mil, novecentos e quinze reais),
com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. São Luís – MA, 13 de maio de 2026. Felinto
Marinho Garros Júnior – COLIC/TCE-MA.
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Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000403/2026; DATA DA EMISSÃO: 12/05/2026; PROCESSO Nº
26.000357/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa MOVX Tecnologia Ltda –
CNPJ nº 35.486.862/0001-50; OBJETO: Empenho correspondente a contratação direta de pessoa jurídica
especializada para o fornecimento de 30 licenças do software ClickUp, plano Business, na modalidade SaaS
(Softaware as a Service) com suporte técnico e atualizações, pelo período de 12 meses destinados a suprir as
necessidades do Tribunal; VALOR: R$ 40.841,70 (Quarenta Mil Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Setenta
Centavos);RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 020101 Tribunal de Contas do Estado; ND: 33.90.40.06 Locação de
Software; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 1.7.59.107000
RecursosVinculados a Fundos – Fonte 1759.107. São Luís, 12 de maio de 2026. Felinto Marinho Garros Júnior
– SUPEC-COLIC-TCE/MA.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000402/2026; DATA DA EMISSÃO: 12/05/2026; PROCESSO Nº
26.000483/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a pessoa física Bernadete Rodrigues de
Oliveira – CPF nº 197.225.752-87; OBJETO: Empenho correspondente a contratação direta de pessoa física
especializada para a confecção de becas/túnicas, blazers e camisas sociais institucionais, confeccionadas sob
medida, com aplicação de brasão institucional e utilização de materiais de qualidade compatíveis com a
finalidade pública da contratação; VALOR: R$ 42.915,00 (Quarenta e Dois Mil Novecentos e Quinze Reais);
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 020101 Tribunal de Contas do Estado; ND: 33.90.36.99 Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa Física; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso:
1.7.59.107000Recursos Vinculados a Fundos – Fonte 1759.107. São Luís, 13 de maio de 2026. Felinto Marinho
Garros Júnior – SUPEC-COLIC-TCE/MA.

Secretaria de Fiscalização

Outros

NOTA TÉCNICA N° 03/2026
Retifica os itens das Notas Técnicas do IEGM e do IEGE referentes aos prazos para preenchimento dos
questionários e envio da documentação comprobatória do exercício financeiro de 2025 (apuração 2026).
O SECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o teor das Notas Técnicas do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) e do
Índice de Efetividade da Gestão Estadual (IEGE), que estabelecem as orientações para a apuração referente ao
exercício financeiro de 2025, apuração 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos jurisdicionados tempo hábil para a organização e o envio da
documentação comprobatória exigida na sistemática de apuração de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os itens das Notas Técnicas do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) e do Índice
de Efetividade da Gestão Estadual (IEGE), referentes aos prazos para preenchimento dos questionários
eletrônicos e envio da documentação comprobatória do exercício financeiro de 2025, apuração 2026.
Art. 2º O período para a prestação das informações por meio do Sistema de Medição da Eficiência da Gestão
Municipal e Estadual, originalmente previsto para encerrar-se em 13 de maio de 2026, fica prorrogado até o dia
30 de maio de 2026.
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais orientações, prazos de início e procedimentos estabelecidos
nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 3º Esta nota técnica entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de Maio de 2026.
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Fábio Alex de Melo
Secretário de Fiscalização
Auditor Estadual de Controle Externo
Matrícula 8557.
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